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PROCEDI MENTO LI CI TATÓRI O 

MODALI DADE: PREGÃO PRESENCI AL N. º 089/ 2021 
TI PO: MENOR PREÇO POR I TEM 
LI CI TAÇÃO COM I TENS EXCLUSI VOS PARA PARTI CI PAÇÃO DE EPP’ S, ME’ S OU 
MEI CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI MUNI CI PAL 2738/ 2017 E 
I TENS DE AMPLA CONCORRÊNI CA.  
 
 
I NTERESSADA ( S): 

- Secr et ari a Muni ci pal de Ad mi ni stração;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Agri cult ura;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Assi st ênci a Soci al; 

- Secr et ari a Muni ci pal de Desenvol vi ment o Econômi co;  

Secr et ari a Muni ci pal de Educação e Cul t ura;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Esport es;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Obr as e Servi ços Públi cos;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Saúde e Saneament o;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Segur ança Públi ca;  

- Secr et ari a Muni ci pal de Tr ansport es;  

 
OBJETO: REGI STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECI ALIZADA NA LI MPEZA DE FOSSAS SÉPTI CAS PARA USO DO 
MUNI CÍ PI O DE SORRI SO E SEUS DI STRI TOS.  
 
 

01. PREÂMBULO 

  A PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO/ MT,  com sede a Aveni da Port o 
Al egr e, nº 2. 525, Centro, Sorri so/ MT, pel o seu PREGOEI RO( S), desi gnado pel a Port ari a 
n. º 434/ 2021, t orna público par a conheci ment o de t odos os i nt er essados,  que f ará reali zar 
li cit ação na modali dade de PREGÃO PRESENCI AL,  do ti po MENOR PREÇO POR I TEM ” 
cont endo I TENS/ LOTES EXCLUSI VOS par a parti ci pação de empr esas ME/ EPP/ MEI  
sendo est es It ens específi cos par a os i nt eressados qualifi cados como mi cr oempr esa, 
empr esa de pequeno port e ou mi cr oempr eendedor i ndi vi dual , apt os a se benefi ci ar em do 
trat ament o dif erenci ado e f avor eci do est abel eci do pel a Lei  Compl ement ar nº 123/ 2006 e 
Lei  Muni ci pal Nº 2738/2017, bem como, em conf or mi dade com as Lei s Feder ai s 
10. 520/ 2002; 8. 666/ 93 e alt erações post eri ores, com o Decr et o Muni ci pal  n° 176/ 2006 e 
044/ 2013 e alt erações post eri ores, que regul ament a respecti vament e o Pr egão Pr esenci al  
e o Regi stro de Pr eços no Muni cí pi o de Sorri so. 
  Os envel opes cont endo, a Pr opost a de Pr eços e os Document os de 
Habi lit ação defi ni dos no obj et o dest e edit al e seus Anexos dever ão ser entregues ao 
pr egoei ro ATÉ ÀS 08: 00 HORAS ( HORÁRI O OFI CI AL DE SORRI SO – MT), DO DI A 04 
DE NOVEMBRO DE 2021, sal a de Li cit ações da Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so, na 
Aveni da Port o Al egr e n. º 2525, Centro na Ci dade de Sorri so, Est ado de Mat o Gr osso.  
  Havendo a necessi dade da sessão públi ca se prorrogar, a mes ma se far á 
nos di as subsequent es à dat a de abert ura, sempr e obedecendo aos hor ári os de 
f unci onament o de expedi ent e do Paço Muni ci pal. 
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02. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCI A 

2. 1. REGI STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECI ALIZADA NA LI MPEZA DE FOSSAS SÉPTI CAS PARA USO DO 
MUNI CÍ PI O DE SORRI SO E SEUS DI STRI TOS.  
2. 2. Os val ores de referênci a est abel eci dos nest e procedi ment o li citat óri o f oram 
obti dos através de pesqui sa de preços realizada pel a( s) secret ari a(s) soli citant e( s), 
conf or me est abel eci do no Ter mo de Ref erênci a (anexo) e segui ndo regras de 
pesqui sa de preços, deter mi nadas no Decret o Muni ci pal 371/ 2020.  
 

03. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A 

3. 1. As despesas rel ativas a est e pr ocesso lici t at óri o correr ão por cont a de recursos 
pr evi st os em Or çament o Muni ci pal, conf or me Parecer Cont ábil nº 521/ 2021, emi ti do pel o 
Depart ament o de Cont abili dade:  
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ ATI VI DADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD RED 

SEC. MUNI CI PAL DE 
DESENVOLVI MENTO 

ECONOMI CO.  
09. 001. 22. 661. 0002. 2086 MANUTENCAO DA SEMDE 339039 439 

SEC. MUNI CI PAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA.  

04. 001. 12. 122. 0049. 2043 MANUTENÇÃO DA SEMEC 339039 98 

SEC. MUNI CI PAL DE OBRAS E 
SERVI ÇOS PÚBLI COS 

05. 001. 15. 451. 0002. 2102 MANUTENÇÃO DA SEMOSP 339039 210 

SEC. MUNI C. DE ASSI STÊNCI A 
SOCI AL.  

08. 005. 08. 244. 0002. 2019 
MANUT DA SEC. DE ASSI ST. 

SOCI AL – SEMAS.  
339039 419 

SEC. MUNI CI PAL DE 
AGRI CULTURA E MEI O 

AMBI ENTE.  
06. 001. 20. 606. 0002. 2035 MANUTENÇÃO DA SEMDER 339039 247 

SECRETARI A MUNI CI PAL DE 
SAÚDE 

15. 001. 10. 301. 0004. 2110 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 

BÁSI CA 
339039 601 

SECRETARI A MUNI CI PAL DE 
ADM 

10. 001. 04. 122. 0002. 2010 
   MANUT. DAS ATI V. DA 
SEMAD 

339039 479 

SEC. MUNI CI PAL DE 
SEGURANÇA PÚBLI CA, 

TRANSI TO E DEF 
20. 001. 06. 181. 0002. 2148 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
SEGURANÇA PÚBLI CA 

339039 800 

SECRETARI A MUNI CIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

13. 001. 27. 812. 0002. 2075 MANUTENÇÃO SEMEL 339039 550 

SECRETARI A MUNI CIPAL DE 
TRANSPORTES 

12. 001. 26. 782. 0002. 2126 MANUT. DA SEMTRA E DIST. DE 
BOA ESPERANCA 

339039 527 

 
3. 2. Mai or es i nf or mações, quant o a pr evi são orçament ári a, poder ão ser verifi cadas j unt o 
ao Par ecer Cont ábil supraci t ado, que é part e i nt egr ant e do pr esent e pr ocesso li cit at óri o.  
 

04. DA PARTI CI PAÇÃO 

4. 1. Poder ão parti ci par dest a li cit ação quai squer i nt er essados que at endam às exi gênci as 
e condi ções devi dament e est abel eci das por est e Edi t al e cuj a ati vidade empr esari al  
abr anj a o obj et o dest a li citação;  
4. 2. O pr esent e pr ocedi ment o possui  it ens exclusi vos para parti ci pação de ME, EPP ou 
MEI  conf or me det er mi na a Lei compl e ment ar nº 123/ 06 e Lei Muni ci pal  2738/ 2017.  
4. 2. 1. Conf or me Arti go 3º da Lei  Muni ci pal  nº 2738/ 2017: Par a at ender os obj eti vos da 
pr omoção do desenvol vi ment o econômi co e soci al no âmbi t o muni cipal  e regi onal , a 
ampl i ação da efi ci ênci a das pol íti cas públi cas e o i ncenti vo à i novação t ecnol ógi ca, 
pr evi st os no arti go 1º dest a l ei e no arti go 47 da Lei Compl ement ar Feder al 123/ 2006, os 
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benefí ci os ref eri dos nest a l ei dever ão, pri ori zar a contrat ação com mi cr oempr esas e 
empr esas de pequeno port e sedi adas l ocal  ou regi onal ment e, at é o li mi t e de 10% ( dez por 
cent o) do mel hor pr eço váli do, observando o segui nt e:  
4. 2. 1 Conf or me Arti go 3º da Lei Muni ci pal nº 2738/ 2017: Par a at ender os obj eti vos da 
pr omoção do desenvol vi ment o econômi co e soci al no âmbi t o muni cipal  e regi onal , a 
ampl i ação da efi ci ênci a das pol íti cas públi cas e o i ncenti vo à i novação t ecnol ógi ca, 
pr evi st os no arti go 1º dest a l ei e no arti go 47 da Lei Compl ement ar Feder al 123/ 2006, os 
benefí ci os ref eri dos nest a l ei dever ão, pri ori zar a contrat ação com mi cr oempr esas e 
empr esas de pequeno port e sedi adas l ocal  ou regi onal ment e, at é o li mi t e de 10% ( dez por 
cent o) do mel hor pr eço váli do, observando o segui nt e:  
I - A pri ori dade ser á para as mi cr oempr esas e empr esas de pequeno port e sedi adas no 
Muni cí pi o de Sorri so- MT; 
II - Não t endo mi cr oempr esas e empr esas de pequeno port e sedi adas no Muni cí pi o de 
Sorri so- MT, cuj a pr oposta est ej a no li mi t e de 10 % pr evi st o nest e par ágr af o, a pri ori dade 
poder á ser dada par a as mi croempr esas e empresas de pequeno port e regi onai s, assi m 
ent endi das como aquel as sedi adas em muni cí pi os sit uados no Est ado de Mat o Gr osso;  
III - par a a modali dade de pr egão o li mi t e pr evi sto nest e par ágr af o, ser á verifi cado após a 
f ase de l ances ver bai s; 
4. 3. Não poder ão parti cipar:  
4. 3. 1. Consórci o de empresas, qual quer que sej a sua f or ma de constit ui ção;  
4. 3. 2. Empr esas, que por qual quer moti vo, est ej am decl ar adas i ni dôneas per ant e a 
Ad mi ni stração Públi ca, Di r et a ou I ndi ret a, Federal , Est adual  ou Muni ci pal, ou que t enham 
si do puni das com suspensão do di reit o de li cit ar ou contrat ar com est a Pr ef eit ur a, desde 
que o at o t enha si do publi cado no Di ári o Ofi ci al da Uni ão, do Est ado ou do Muni cí pi o, pel o 
Ór gão que o pr ati cou;  
4. 3. 3. Empr esas que estej am sob f al ênci a, concurso de cr edor es, di ssol ução e li qui dação;  
4. 3. 4. Empr esas que possuam entre seus sóci os servi dor es dest a Pr ef eit ura;  
4. 3. 5. Empr esas de pr opri edade de servi dor público ou agent e políti co, ou com par ent esco 
at é o t ercei ro gr au destes, que f or det ent or de poder de i nfl uênci a sobre o resul t ado do 
cert ame, consi der ado t odo aquel e que parti ci pa, di ret a ou i ndi ret ament e, das et apas do 
pr ocesso de li cit ação, nos t er mos da Resol ução de Consul t a nº 05/ 2016 do TCE- MT;  
4. 3. 6. Empr esas estrangei ras que não f unci onem no paí s;  
4. 3. 7. Nos it ens excl usi vos a mi croempr esas e empr esas de pequeno port e não poder ão 
parti ci par soci edades estrangei ras;  
4. 3. 8. Empr esas do mesmo gr upo econômi co ou com sóci os comuns;  
4. 3. 9. Que, embor a qualifi cadas como mi croe mpr esas ou empr esas de pequeno 
port e, i nci dam e m qual quer das vedações do arti go 3°, parágr af o 4°, da Lei 
Co mpl ement ar n° 123, de 2006;  
4. 4. Sob pena de i nabi litação ou descl assifi cação, t odos os documentos apr esent ados 
dever ão ref erir-se ao mes mo CNPJ const ant e na pr opost a de pr eços;  
4. 5. Soment e ser á admi ti da a parti ci pação neste cert ame de li cit ant es que devi dament e 
at endam às exi gênci as do edi t al e seus anexos, que t enham r amo de ativi dade compatí vel  
com o obj et o li cit ado e, pr ef er enci al ment e, est ejam cadastradas ou ef etuem r enovação do 
Certifi cado de Regi stro Cadastr al da Pr ef eit ura Muni ci pal  de SORRI SO/ MT ( DOCUMENTO 
FACULTATI VO, rel ação de document os par a CRC di sponí vel  no ANEXO V);  
4. 5. 1. Para parti ci pação da li citação o CRC é um document o FACULTATI VO, mas 
i mport ant e, j á que t odos os dados da empr esa serão previ ament e l ançados no 
si st ema operaci onal da Pref eit ura Muni ci pal de SORRI SO - MT, dando cel eri dade no 
j ul gament o da li citação, na fase de l ances e, post eri or ment e, na prestação de cont as 
e envi o das i nf or mações aos ór gãos fi scali zadores, bem como mant ém o cadast ro 
da empr esa para f ut uras li citações pr omovi das por est a Pref eit ura.  
4. 5. 2. A empr esa que não reali zar ou renovar o CRC, não fi cará i mpedi da de 
parti ci par dest e certame.  
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05. DO CREDENCI AMENTO 

5. 1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATI VOS AO CREDENCI AMENTO DE 
REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE 
DOCUMENTOS.  
5. 2. No di a, hor a e l ocal  desi gnado par a o recebi ment o dos envel opes e cr edenci ament o 
do repr esent ant e l egal  da li cit ant e, o mes mo dever á entregar os document os rel ati vos ao 
cr edenci ament o (rol do item 5. 4), no moment o de abert ura do cert ame ao Pr egoei ro e à 
Equi pe de Apoi o.  
5. 3. O cr edenci ament o do repr esent ant e j unt o ao Pr egoei ro pr eceder á ao at o de entrega, 
dos envel opes cont endo a pr opost a de pr eços e document ação de habilit ação.  
5. 4. O repr esent ant e l egal da empr esa li cit ant e parti ci pant e dever á apr esent ar em mãos, os 
segui nt es document os:  

a) Cópi a de Document o de I dentifi cação Ofi cial com f ot o, do Repr esent ant e da 
empr esa li cit ant e par a o cert ame, (l ei a-se da pessoa cr edenci ada); 
b) Ter mo de Credenci ament o, assi nado pel o Sóci o Admi ni strador da Empr esa ou 
seu pr ocur ador regul ar ment e habilit ado ( Model o Anexo I V do Edi t al ) vi a ori gi nal; 
c) Decl aração de Habilitação ( Model o no Anexo VII do edi t al ); 
d) Regi stro comer ci al, no caso de Empr esa Indi vi dual  ou; At o constit uti vo, 
est at ut o ou contrat o soci al em vi gor, devi dament e regi strado, em se trat ando de 
soci edades comer ci ai s, e, no caso de soci edades por ações, acompanhados de 
document os de el ei ção de seus admi ni strador es ou; I nscri ção do at o constit uti vo 
no caso de soci edade ci vil, acompanhada de pr ova de di ret ori a em exer cí ci o 
(cópi a aut enti cada ou acompanhada de ori gi nal par a aut enti cação).  

 
5. 5. Os document os de poder ão ser apr esent ados em cópi a si mpl es, desde que j unt o 
est ej am os ori gi nai s par a ser em aut enti cado pel a equi pe de li cit ação ou cópi a aut enti cada.  
5. 6. O li cit ant e que desej ar se fi zer acompanhar por advogado, deverá pr ovi denci ar a 
i dentifi cação do mes mo com a apr esent ação da Cart ei ra da Or dem dos Advogados do 
Br asil e document os que o aut ori ze a se pr onunci ar em nome do li cit ant e.  
5. 7. A Empr esa Li cit ante que qui ser gozar dos benefí ci os da Lei  Co mpl ement ar nº 
123/ 2006, poder á apr esent ar requeri ment o própri o par a est e fi m, no mo ment o do 
credenci ament o.  
5. 8. O não credenci ament o de represent ant e legal na sessão públi ca, ou a i ncorreção 
dos document os de Credenci ament o apresent ados não i nabilitam a li citant e, mas 
i nvi abili zar á a f or mação de l ances ver bai s e a mani f est ação de i nt enção de recorrer por 
part e do i nt er essado, bem como de quai squer at os rel ati vos à pr esente li cit ação par a o 
qual  sej a exi gi da a pr esença de repr esent ant e l egal  da empr esa;  
 

06. DO RECEBI MENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  

6. 1. A reuni ão par a recebi ment o e abert ur a dos envel opes cont endo a Propost a de Pr eços 
e os Document os de Habilit ação ser á públi ca, di ri gi da por um pr egoei ro, em conf or mi dade 
com est e edit al e seus Anexos, no l ocal e hor ári o det er mi nados no pr eâmbul o dest e edit al. 
6. 2. Decl ar ada abert a a sessão pel o pr egoei ro, o repr esent ant e das li cit ant es entr egar á os 
envel opes cont endo a pr opost a de pr eços e os document os de habilitação, não sendo 
acei t a, a partir desse moment o, a admi ssão de novos li cit ant es.  
6. 3. O envel ope da Pr opost a de Pr eço dever á ser apr esent ado f echado, cont endo em seu 
ext eri or as segui nt es i nf or mações:  

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº 089/ 2021 
RAZÃO SOCI AL E N.º DO CNPJ 
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6. 4. O envel ope dos Document os de Habilitação dever á ser apr esent ado f echado, 
cont endo em seu ext eri or as segui nt es i nf or mações:  

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABI LI TAÇÃO 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº 089/ 2021 
RAZÃO SOCI AL E N.º DO CNPJ  

 
6. 5. Os envel opes de habilit ação e pr opost a de pr eços devi dament e l acrados, bem como, 
document os de credenci ament o ser ão entregues ao pr egoei ro ou a Equi pe de Apoi o no 
mo ment o que f orem solici t ados pel o Pr egoei ro.  
 

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7. 1. A Pr opost a de Pr eços dever á ser apr esent ada em duas vi as, sendo uma i mpr essa 
pel o Soft war e Medi ador e outra em CD, CARTÃO SD OU PEN DRI VE na f or ma descri t a 
no it em 7. 2, com descrição cl ara e suci nt a, que dever á corresponder às especi fi cações 
mí ni ma do edi t al. 

7. 1. 1. O campo “ MARCA” no Soft war e Medi ador dever á ser preenchi do cont endo a 
MARCA e MODELO do obj et o e de mai s especifi cações que i dentifi que m o 
item a ser f orneci do ( quando houver)..  

EXEMPLO:  
 

CÓDI GO DESCRI ÇÃO MARCA VALOR 

1 XXXXX  R$ xxx, 00 

7. 1. 2. A vali dade da pr opost a será de 60 di as cont ados a partir da data de j ul ga ment o 
do cert ame.  
7. 1. 3. O prazo de entrega será de acor do com os ter mos est abel eci dos no Ter mo de 
Ref erênci a, podendo ser descrit o nas observações.  
7. 2. A pr opost a de preço dever á ai nda deve ser redi gi da com clar eza em l í ngua 
port uguesa, sal vo quant o a expr essões t écni cas de uso corrent e, sem al t ernati vas, 
emendas, rasur as ou entreli nhas devi dament e dat adas e assi nadas na últi ma f ol ha e 
rubri cadas nas de mai s pel o represent ant e l egal da empr esa li cit ant e.  
7. 3. A propost a de preços deverá ser entregue em CD, PEN DRI VE OU CARTÃO SD 
através de um ar qui vo gerado pel o soft ware “Medi ador”, que se encontra di sponí vel 
j unt o ao Edital no site www. sorri so. mt. gov. br, sob pena de descl assifi cação, dentro 
do Envel ope de Pr oposta de Preços.  
7. 4. Quai squer tri but os, despesas e cust os, di retos ou i ndi ret os, omi ti dos da pr opost a ou 
i ncorret ament e cot ados que não t enham causado a descl assifi cação da mes ma por 
car act eri zar preço i nexequí vel no j ul gament o das pr opost as, ser ão consi der ados como 
i ncl usos nos pr eços, não sendo consi der ados pl eit os de acr ésci mos, a esse ou qual quer 
tít ul o, devendo os it ens ser f orneci dos sem ônus adi ci onai s.  
7. 5. A apr esent ação das propost as i mpli car á na pl ena acei t ação, por parte do li cit ant e, das 
condi ções est abel eci das nest e edi t al e seus anexos, e no pl eno reconheci ment o de que 
não se enquadr a em nenhuma das sit uações i mpedi ti vas de parti ci pação a segui r 
enumer adas:  

7. 5. 1. I nadi mpl ênci a com f or neci ment o de it ens j unt o a Pr ef eit ura Muni ci pal  de 
Sorri so, não confi gur ando como t al as li cit antes que soli cit aram f ormal ment e 
pr orrogação de pr azo e est e f oi devi dament e acatado;  

7. 6. Em nenhuma hi pót ese poder á ser alt erado o cont eúdo da pr opost a apr esent ada, sej a 
com r el ação a pr eço, pagament o, prazo ou qual quer condi ção que i mport e a modi fi cação 
dos t er mos ori gi nai s, ressal vadas apenas aquel es desti nados a sanar evi dent es erros 
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mat eri ai s, alt erações essas que ser ão avali adas pel a aut ori dade compet ent e do Muni cí pi o 
de Sorri so. 
 

08. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8. 1. O j ul gament o da li citação ser á pel o MENOR PREÇO POR I TEM.  
8. 2. Ser á cl assifi cada pel o pr egoei ro, a li cit ante que apr esent ar a pr opost a de MENOR 
PREÇO e aquel as que tenham apr esent ado pr opost as em val or es sucessi vos e superi or es 
em at é 10% ( dez por cent o), rel ati vament e à de MENOR PREÇO.  

8. 2. 1. Facul t ati vament e poder á o Pr egoei ro, com base nos pri ncí pi os nort eador es 
da admi ni stração pública e da li cit ação na modali dade de pr egão,  vi sando à 
economi a, a li vre concorrênci a e a ampli ação da di sput a entre os i nter essados, 
cl assifi car t odas as pr opost as subsequent es que esti ver em dentro das regr as do 
pr esent e edi t al, par a que seus aut or es parti ci pem dos l ances ver bai s quai squer que 
sej am os val or es of er ecidos nas pr opost as escritas.  

 
8. 3. Quando não f orem verifi cadas, no mí ni mo, 03 (três) propost as escrit as de pr eços nas 
condi ções defi ni das no it em ant eri or, o pregoei ro cl assifi car á as mel hor es pr opost as 
subsequent es, at é o máxi mo de 03 (três), par a que seus aut or es parti cipem dos l ances 
ver bai s quai squer que sej am os val or es of er eci dos nas pr opost as escrit as.  
8. 4. Aos li cit ant es cl assi fi cados ser á dada oportuni dade par a di sput a, por mei o de l ances 
ver bai s e sucessi vos de val or es di sti nt os e decr escent es, através dos seus repr esent ant es 
l egai s. 
8. 5. O Pr egoei ro convi dará i ndi vi dual ment e os li cit ant es cl assifi cados, de for ma sequenci al, 
a apr esent ar l ances ver bai s, a partir da pr opost a cl assifi cada de mai or pr eço e, as demai s, 
em or dem decr escent e de val or. 
8. 6. A desi st ênci a em apresent ar l ance ver bal , quando convocado pel o pregoei ro, i mpl i car á 
a excl usão do li cit ant e da et apa de l ances ver bai s e na manut enção da sua últi ma of ert a, 
ou const ant e na sua pr opost a ori gi nal ou do últi mo l ance of er eci do, par a ef ei t o de 
or denação das pr opost as.  
8. 7. Caso não se reali ze l ances ver bai s, ser ão verifi cados a conf or mi dade ent re a pr opost a 
escrit a de menor pr eço e o val or esti mado par a a contrat ação.  
8. 8. O Pr egoei ro exami nar á a acei t abili dade, quant o ao obj et o e os val ores apr esent ados 
pel a pr opost a cl assifi cada em pri mei ro l ugar, decidi ndo moti vadament e a respei t o.  
8. 9. Após negoci ação, se houver, o pr egoei ro exami nar á a exequi bili dade da pr opost a de 
menor pr eço, deci di ndo moti vadament e a respei to.  

8. 9. 1. O crit éri o de exequi bili dade dos pr eços ofert ados ser á o de compati bili dade 
com os pr eços pr ati cados no mer cado ou fi xados pel a Admi ni stração ou por ór gão 
ofi ci al compet ent e, ou, ai nda, com os const ant es do si st ema de regi stro de pr eços, 
quando houver, promovendo-se a descl assifi cação das pr opost as desconf or mes ou 
i ncompatí vei s. 
8. 9. 2. Poder á o li cit ant e que t eve sua pr opost a descl assifi cada, no pr azo de 02 
(doi s) di as, compr ovar a exequi bili dade de sua pr opost a, apr esent ando pl anil ha 
onde abr anj a os cust os de pr odução, f ornecedores, i nsumos e l ucr o da lici t ant e.  

8. 10. Consi der ada exequí vel a of ert a de menor  preço, se dar á conti nuidade ao cert ame, 
com a abert ur a do envel ope de habilit ação.  
8. 11. Se a of ert a não for exequí vel, ou se a li cit ant e desat ender às exi gênci as par a a 
habilit ação, o pr egoei ro exami nar á a of ert a subsequent e de menor pr eço, negoci ar á com 
seu aut or, deci di rá sobr e a sua exequi bili dade e, em caso positi vo, verifi car á as condi ções 
par a habilit ação, e assim sucessi vament e, at é a apur ação de uma of erta exequí vel , cuj o 
val or at enda aos requi sitos par a habilit ação, caso em que ser á decl ar ado vencedor.  

8. 11. 1. Ser ão descl assi fi cados as pr opost as de pr eços que não at ender em às 
exi gênci as conti das neste Edi t al e seus Anexos, sej am omi ssas ou apr esent em 
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irregul ari dades, ou def eitos capazes de difi cult ar o j ul gament o e, ai nda, aquel as que 
se opuser em a quai squer di spositi vos l egai s vi gent es e que of ert arem pr eços 
i nexequí vei s, assi m consi der ados aquel es que não venham a t er demonstrado sua 
vi abili dade através de document ação que compr ove que os cust os dos i nsumos são 
coer ent es com os de mercado e que os coefi ci ent es de pr odutivi dade são 
compatí vei s com a execução do obj et o dest a li citação.  
8. 11. 2. Se houver i ndí ci os de i nexequi bili dade de pr opost a de pr eço, ou em caso de 
necessi dade de escl areci ment os compl ement ares, poder á ser ef et uada dili gênci a, 
na f or ma do §3º do art. 43 da Lei  nº 8. 666/ 93, par a ef eit o de compr ovação de sua 
exeqüi bili dade, podendo adot ar, dentre outros, os segui nt es pr ocedi ment os:  

a)  Questi onament os j unt o à pr oponent e par a a apresent ação de j ustifi cati vas e 
compr ovações em r el ação aos cust os com i ndí cios de i nexequi bili dade;  
b)  Verifi cação de acor dos col eti vos, convenções col eti vas ou sent enças 
nor mati vas em di ssí di os col eti vos de trabal ho;  
c) Levant ament o de i nf or mações j unt o ao Mi ni st ério do Tr abal ho e Empr ego, e 
j unt o ao Mi ni st éri o da Previ dênci a Soci al; 
d)  Consul t as a enti dades ou consel hos de cl asse, sindi cat os ou si mil ares;  
e)  Pesqui sas em ór gãos públi cos ou empr esas pri vadas;  
f) Verifi cação de outros contrat os que o pr oponent e mant enha com a 
Ad mi ni stração ou com a i ni ci ati va pri vada;  
g)  Pesqui sa de pr eço com fornecedor es dos i nsumos utili zados, t ai s como:  
at acadi st as, l oj as de supri ment os, super mer cados e f abri cant es;  
h)  Verifi cação de not as fi scai s dos pr odut os adqui ridos pel o pr oponent e;  
i) Levant ament o de i ndi cador es sal ari ai s ou trabal hi st as publi cados por órgãos 
de pesqui sa;  
j) Est udos set ori ai s; 
k) Consul t as às Secr et ari as de Fazenda Feder al, Estadual  ou Muni ci pal; 
l) Anál i se de sol uções t écni cas escol hi das e/ ou condi ções excepci onal ment e 
f avor ávei s que o pr oponent e di sponha par a execução do obj et o; e 
m)  De mai s verifi cações que porvent ur a se fi zer em necessári as.  

8. 12. Qual quer i nt eressado poder á requer er que se reali zem dili gênci as par a af eri r a 
exeqüi bili dade e a l egalidade das pr opost as, devendo apr esent ar as pr ovas ou os i ndí ci os 
que f undament am a suspei t a. 
8. 13. Quando o li cit ant e apr esent ar preço fi nal inf eri or a 50% do val or esti mado par a a 
contrat ação, e a i nexequi bili dade da pr opost a não f or fl agr ant e e evi dente pel a anál i se da 
pl anil ha de cust os, não sendo possí vel a sua i medi at a descl assifi cação, ser á obri gat óri a a 
reali zação de dili gênci as par a af erir a l egali dade e exeqüi bili dade da pr opost a.  
8. 14. Ser á descl assifi cada a pr opost a que omi tir i nf or mações rel evant es ou que associ em 
car act erí sti cas di versas do obj et o cot ado;  
8. 15. É expr essament e vedada a apr esent ação de pr opost a alt ernati va.  
8. 16. Const at ado o at endi ment o pl eno às exi gênci as edi t alí ci as, ser á decl arada a li cit ant e 
vencedor a, sendo-l he adj udi cado o obj et o dest e Edi t al e seus Anexos, pel o pregoei ro.  
8. 17. Se a of ert a não f or acei t ável  ou se a li cit ante não at ender às exi gênci as habilit at óri as, 
o pr egoei ro exami nar á as of ert as subsequent es e a qualifi cação das li cit ant es, na or dem 
de cl assifi cação, e assim sucessi vament e, at é a apur ação de uma pr opost a que at enda a 
t odas as exi gênci as, sendo a respecti va li cit ante decl ar ada vencedor a e a el a adj udi cada 
os it ens defi ni do no obj eto dest e edit al e seus Anexos.  
8. 18. Nas sit uações anteri or ment e pr evi st as de or denação de pr eços através de l ance ou 
pr opost a, o pr egoei ro poder á negoci ar di ret amente com o pr oponent e para que sej a obti do 
menor pr eço.  
8. 19. Caso ocorra à apresent ação de duas ou mai s pr opost as ori gi nai s de val ores i guai s, 
observadas as especifi cações t écni cas e par âmetros mí ni mos de desempenho e qual i dade 
defi ni dos no Edi t al, as cl assifi cadas se recusar em a dar l ances e consequent ement e 
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persi sti ndo a i gual dade de val or es ser á adot ado de desempat e por sort eio na f or ma do art. 
45, par ágr af o 2º, da Lei 8. 666/ 93 e alt erações post eri ores, na pr ópri a sessão.  
8. 20. Não se consi der arão qual quer of ert a de vant agem não pr evi st a no obj et o dest e Edi t al  
e seus Anexos.  
 

09. DA HABI LI TAÇÃO 

9. 1. Tendo si do acei t ável  a pr opost a de MENOR PREÇO POR I TEM,  ser á abert o o 
envel ope cont endo a document ação de habilit ação do li cit ant e que a ti ver f or mul ado, par a 
confi r mação das suas condi ções habilit at óri as.  
9. 2. Todos os Li cit ant es dever ão apr esent ar dentro do Envel ope nº 2, os document os 
específi cos par a parti ci pação nest e Pr egão, devendo ser entregues sequenci al ment e e na 
or dem a segui r, a fi m de per mi tir cel eri dade na conf er ênci a e exame correspondent es.  
 

I – HABI LI TAÇÃO JURI DI CA;  
a) Cédul a de I denti dade ou document o ofi ci al com f ot o, aut enti cada de t odos os 
sóci os da empr esa;  
b) Regi stro comer ci al, no caso de Empr esa I ndi vidual  ou;  
c) At o constit uti vo, est atut o ou contrat o soci al em vi gor, devi dament e regi strado, em 
se trat ando de soci edades comer ci ai s, e, no caso de soci edades por ações, 
acompanhados de document os de el ei ção de seus admi ni strador es ou;  
d) I nscri ção do at o constit uti vo no caso de soci edade ci vil, acompanhada de pr ova 
de di ret ori a em exercí ci o ou;  
e) Decr et o de aut ori zação, em se trat ando de empr esa e soci edade estrangei ra em 
funci onament o no paí s, e at o de regi stro ou aut ori zação par a f unci onament o 
expedi do pel o órgão compet ent e, quando a ati vi dade assi m o exi gi r, obedecendo 
ao art. 28 da Lei  n° 8. 666/ 93.  
f) Certifi cado de Regi stro Cadastral expedi do pel a Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so – 
MT (rel ação de document os par a ef eti vação de Certifi cado de Regi stro Cadastr al  – 
anexo V do edi t al ) em plena vi gênci a. 
f. 1). Par a compr ovação de HABI LI TAÇÃO o CRC é um document o FACULTATI VO, 
mas i mport ant e, j á que todos os dados da empr esa ser ão pr evi ament e l ançados no 
si st ema oper aci onal  da Pr ef eit ura Muni ci pal de SORRI SO - MT, dando cel eri dade 
no j ul gament o da li cit ação, na f ase de l ances e, post eri or ment e, na pr est ação de 
cont as e envi o das i nf or mações aos ór gãos fi scali zador es, bem como mant ém o 
cadastro da empr esa para f ut ur as li cit ações pr omovi das por est a Pr ef eit ura.  
g) Certi dão Si mplifi cada expedi da pel a Junt a Comer ci al da Sede da Li citant e.  
 
II – REGULARI DADE FISCAL;  
a) Pr ova de I nscri ção no Cadastro Naci onal  de Pessoa Jurí di ca ( CNPJ);  
b) Pr ova de I nscri ção no Cadastro de Contri buint es Est adual , rel ati vo ao domi cili o 
ou sede da li cit ant e, perti nent e ao seu ramo de ati vi dade e compatí vel com o obj et o 
li cit ado;  
c) Certi dão Negati va de Tri but os Feder ai s, unificada com a CND-I NSS,  f or neci da 
pel a Fazenda Feder al, e a Di vi da Ati va da Uni ão, f orneci da pel a Pr ocur adori a da 
Fazenda Naci onal ; 
d) Certi dão de Regul ari dade j unt o à Fazenda Estadual , rel ati vo a débi t os est aduai s, 
f orneci da pel a Secr et aria de Fazenda do Est ado de Mat o Gr osso; ou certi dão 
equi val ent e na hi pót ese de a li cit ant e ser est abel eci da em outro domi cíli o tri but ári o 
e Certi dão Negati va da Dí vi da Ati va do Est ado de Mat o Gr osso, emiti da pel a 
Pr ocur adori a- Ger al do Est ado de Mat o Gr osso – PGE/ MT, ou certi dão equi val ent e 
na hi pót ese da li cit ant e ser est abel eci da em outra Uni dade da Feder ação.  
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e) Certi dão Negati va de Tri but os Muni ci pai s da sede da li cit ant e, i ncl ui ndo Dí vi da 
Ati va, f orneci do pel a Pr efeit ura Muni ci pal. 
f) Certi dão Negati va de Débi t o ( CND- FGTS),  f orneci da pel a Cai xa Econômi ca 
Feder al, demonstrando sit uação regul ar no cumpri ment o dos encar gos soci ai s 
i nstit uí dos por l ei. 
g) Certi dão Negati va de Débi t os Tr abal hi st as, f orneci da pel a Justi ça do Trabal ho.  
h) Rel at óri o de  Consul t a Consoli dada ( TCU, CNJ, Port al da Tr ansparênci a) de 
Pessoa Jurí di ca di sponí vel  no ender eço: htt ps://certi does- apf. apps.t cu. gov. br/.  
 
 
 
 
 
 
EXEMPLO:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
III – QUALI FI CAÇÃO ECONÔMI CO- FI NANCEI RA;  
a) Demonstrações contábei s, i ncl ui ndo o bal anço patri moni al do últi mo exercí ci o 
soci al apr esent ados na for ma da l ei ou document ação equi val ent e, que compr ove a 
boa sit uação fi nancei ra da empr esa, vedada sua substit ui ção por balancet es ou 
bal anços pr ovi sóri os;  
b). Par a as empr esas que são f acul t adas a apresent ação do Bal anço Pat ri moni al  
pel o FI SCO, que o caso das empr esas com Lucr o Pr esumi do, Lucr o Ar bi trado e 
Opt ant es pel o Si mpl es Naci onal  ( EPP e ME) em substit ui ção ao Bal anço poder ão 
apr esent ar Decl ar ação de I mpost o de Renda de Pessoa Jurí di ca – I RPJ ( últi mo 
exercí ci o soci al ) ou DEFI S em caso empr esa opt ant e do si mpl es naci onal . 
c) Certi dão Negati va de Fal ênci a e Concor dat a expedi da pel o di stri bui dor da sede 
da pessoa j urí di ca.  
 
I V – QUALI FI CAÇÃO TÉCNI CA PESSOA JURI DI CA 
A) Apresent ação de atest ado de capaci dade técni ca f orneci do por pessoa 
j urí di ca de direit o públi co ou pri vado, que compr ovem o f orneci ment o de 
equi pament o si mil ar ao especi fi cado nest e document o. Na descri ção dever ão 
cont er i nf or mações que per mi t am o ent endi ment o dos trabal hos reali zados, bem 
como af eri r a semel hança ou afi ni dade com o objet o li cit ado.  
A. 1 Os at est ados devem cont er: 
I - CNPJ da li cit ant e e ender eço at uali zado da empr esa;  
II - Rel at óri o dos bens f orneci dos e/ ou servi ços reali zados;  
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III - Nome compl et o, t el efone e assi nat ur a do responsável  pel a sua emi ssão.  
A. 2. A Admi ni stração se resguar da no di reit o de dili genci ar j unt o a pessoa j urí di ca 
emi t ent e do At est ado/Decl ar ação de Capaci dade Técni ca, vi sando a obt er 
i nf or mações sobr e o servi ço pr est ado, podendo soli cit ar cópi as dos respecti vos 
contrat os e aditi vos e/ ou outros document os compr obatóri os da 
execução/f or neci ment o do servi ço.  
A. 3 Em hi pót ese al guma ser á acei t o pel a Admi ni stração at est ado/ decl ar ação 
emi ti do pel a pr ópri a li citant e, sob pena de i nfri ngênci a ao pri ncí pi o da mor ali dade, 
poi s a li cit ant e não possui  a i mpessoali dade necessári a par a at est ar sua pr ópri a 
capaci t ação t écni ca;  
B) Apresent ação de decl aração de habilitação unifi cada ( model o de 
decl aração conf or me Anexo VI), cont endo os segui nt es ter mos:  

I – QUE NÃO possui  em seu quadr o de pessoal  servi dor es públi cos do Poder 
Executi vo Muni ci pal  exercendo f unções t écni cas, comer ci ai s, de ger ênci a, 
admi ni stração ou t omada de deci são, nos t er mos do i nci so III, do art. 9º da Lei  n. 
8. 666/ 93 e i nci so X do arti go 144 da Lei  Compl ement ar n. 04/ 90.  
II – QUE NÃO possui  em seu quadr o de pessoal , empr egados com menos de 
18 ( dezoi t o) anos em trabal ho not ur no, peri goso ou i nsal ubr e, e menor es de 
16 ( dezessei s) anos em qual quer trabal ho, sal vo na condi ção de aprendi z, a 
parti r de 14 ( quat orze) anos, nos t er mos do i nci so XXXIII do art. 7º da 
Consti t ui ção Feder al  e i nci so V, art. 27, da Lei  8. 666/ 93, com redação 
det er mi nada pel a l ei  9. 854/ 1999.  
III – QUE r ecebeu t odos os document os, e que t enho conheci ment o de t odas 
as i nf or mações e das condi ções est abel eci das no present e edi t al , bem como 
concor do com t odos os itens nel e est abel ci dos.  
I V –  QUE est á apt a a tomar part e do processo li citat óri o, t endo em vi st a i nexi stir 
contra a mes ma Decl aração de I ni donei dade emi ti da por órgão de Admi nistração 
Públi ca Feder al, Est adual , Muni ci pal ou do Di strito Feder al, e   nao est á i mpedi da de 
transaci onar com admi nistração públi ca muni ci pal  ou qual quer de suas enti dades 
di ret a.  
V – QUE sob as penas do art. 299 do Codi go Penal , de que t er á a 
di sponi bili dade, caso venha vencer o cert ame,  de execut ar/ entr egar os 
ser vi ços/ mat eri ai s/ equi pa ment os nos pr azos e/ ou condi ções pr evi stas no 
edi t al  e Ter mo de Ref erênci a.  
VI – QUE concor da com t odos os t er mos estabel eci dos no edi t al, t er mo de 
ref er ênci a e anexos;  
VII – QUE a empr esa t em pl eno conheci ment o de t odas as r egr as, obrigações 
e di rei t os est abel eci dos no Edi t al  e anexos e que est á apt a a execut ar o 
obj et o da pr esent e li cit ação;  

C) Decl ar ação de El aboração i ndependent e da propost a ( Model o em Anexo I X). 
 

9. 3. A Empr esa que apresent ar no Cr edenci ament o Regi stro comer ci al, Contrat o Soci al 
(t odas alt erações ou consoli dado) ou I nscri ção do at o constit uti vo no caso de soci edade 
ci vil, desde que devi dament e aut enti cada ou em cópi a si mpl es par a a aut enti cação pel o 
Pr egoei ro e Equi pe de Apoi o, fi ca desobri gada de apr esent ar t ai s document os novament e 
no Envel ope de Habilit ação.  
9. 4. A empr esa ou sociedade estrangei ra em funci onament o no Paí s dever á apr esent ar, 
t ambém, o Decr et o de Aut ori zação ou at o de regi stro ou aut ori zação par a f unci onament o 
expedi do pel o ór gão compet ent e, quando a ati vidade assi m o exi gi r. 
9. 5. Os document os necessári os à habilit ação poder ão ser apr esent ados em ori gi nal , em 
cópi a aut enti cada por cart óri o compet ent e, ou em publi cação da i mpr ensa ofi ci al  ou em 
cópi as si mpl es, desde que apr esent adas na sessão aos ori gi nai s para conf er ênci a pel o 
Pr egoei ro, sendo que estas poder ão est ar dentro ou f or a do envel ope.  

http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 

SORRI SO: A CAPITAL NACI ONAL DO AGRONEGOCI O 
 

FONE ( 66) 3545- 4700 – Av. Port oAlegre,2525-Centro – CEP78890-900 - Sorri so- Mat o Gr osso - Brasil- www.sorriso.mt.gov.br 

9. 6. Os document os cuj o cont eúdo não apr esent ar prazo da vali dade ser ão consi der ados o 
pr azo de vali dade de 90 (novent a) di as, cont ados a partir da dat a de expedi ção do ref eri do 
document o.  
9. 7. Não ser ão acei t os prot ocol os de entrega ou soli cit ação de document o em substit ui ção 
aos document os requeridos no pr esent e edi t al e seus anexos.  
9. 8. Se a document ação de habilit ação não esti ver compl et a e corret a ou contrari ar 
qual quer di sposi ti vo deste Edi t al e seus anexos, o Pr egoei ro consi der ará o pr oponent e 
i nabilit ado.  
9. 9. Aquel e que ensej ar decl ar ação f al sa, ou que del a t enha conheci ment o, nos t er mos do 
arti go 299 do Códi go Penal , fi car á suj eit o às penas de recl usão, de 01( um) a 05 (ci nco) 
anos, se o document o é públi co, e recl usão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e mul t a, se o 

document o é parti cul ar, i ndependent e da penali dade est abel eci da no arti go 7⁰ da Lei  
Feder al nº 10. 520/ 2002.  
 

10. DA PARTI CI PAÇÃO DAS MI CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10. 1. Nos t er mos da Lei  Compl ement ar n. 123, de 14/ 12/ 2006, as mi cr oempr esas e 
empr esas de pequeno port e dever ão apr esent ar t oda a document ação exi gi da par a ef eit o 
de compr ovação de regul ari dade fi scal, mes mo que est a apr esent e al guma restri ção.  

10. 1. 1. Havendo al guma restri ção na compr ovação da regul ari dade fiscal , ser á 
assegur ado o pr azo de 05 (ci nco) di as út ei s, cuj o t er mo i ni ci al corresponder á ao 
mo ment o em que o pr oponent e f or decl ar ado o vencedor do cert ame, pr orrogávei s 
por i gual  perí odo, a crit éri o da Admi ni stração Públ i ca, par a a regul arização da 
document ação, pagament o ou parcel ament o do débi t o, e emi ssão de event uai s 
certi dões negati vas ou positi vas com ef eit o de certi dão negati va.  Event ual  
i nt erposi ção de recurso contra a deci são que decl ar a o vencedor do cert ame não 
suspender á o pr azo supraci t ado.  

10. 2. A não regul ari zação da document ação no pr azo pr evi st o no it em aci ma i mpli car á da 
decadênci a do di reit o à contrat ação, sem pr ej uí zo das sanções pr evi st as no art. 81 e Lei  
no 8. 666, de 21 de j unho de 1993, sendo f acultado à Admi ni stração convocar par a nova 
sessão públi ca os li cit antes remanescent es, na or dem de cl assifi cação, par a contrat ação, 
ou revogar a li cit ação.  
10. 3. A mi cr oempr esa ou empr esa de pequeno port e que usufrui r dos benefí ci os de que 
trat a a LC 123/ 2006, dever á apr esent ar na f or ma da l ei, j unt ament e com os document os de 
habilit ação, decl ar ação de que não se encontra em nenhuma das sit uações do § 4º do Art. 
3º da ref eri da Lei. 
10. 3. 1. Conf or me Arti go 3º da Lei  Muni ci pal nº 2738/ 2017: Par a at ender os obj eti vos da 
pr omoção do desenvol vi ment o econômi co e soci al no âmbi t o muni cipal  e regi onal , a 
ampl i ação da efi ci ênci a das pol íti cas públi cas e o i ncenti vo à i novação t ecnol ógi ca, 
pr evi st os no arti go 1º dest a l ei e no arti go 47 da Lei Compl ement ar Feder al 123/ 2006, os 
benefí ci os ref eri dos nest a l ei dever ão, pri ori zar a contrat ação com mi cr oempr esas e 
empr esas de pequeno port e sedi adas l ocal  ou regi onal ment e, at é o li mi t e de 10% ( dez por 
cent o) do mel hor pr eço váli do, observando o segui nt e:  
I - A pri ori dade ser á para as mi cr oempr esas e empr esas de pequeno port e sedi adas no 
Muni cí pi o de Sorri so- MT; 
II - Não t endo mi cr oempr esas e empr esas de pequeno port e sedi adas no Muni cí pi o de 
Sorri so- MT, cuj a pr oposta est ej a no li mi t e de 10 % pr evi st o nest e par ágr af o, a pri ori dade 
poder á ser dada par a as mi croempr esas e empresas de pequeno port e regi onai s, assi m 
ent endi das como aquel as sedi adas em muni cí pi os sit uados no Est ado de Mat o Gr osso;  
III - par a a modali dade de pr egão o li mi t e pr evi sto nest e par ágr af o, ser á verifi cado após a 
f ase de l ances ver bai s; 
§1º A pri ori dade de contrat ação par a as mi croempr esas e empr esas de pequeno port e 
sedi adas l ocal ou regi onal ment e a que se ref er e o "caput", t em como j ustifi cati va:  
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I - O desenvol vi ment o econômi co pr omovi do pel a vari ação positi va da capaci dade 
pr oduti va da economi a com el evação do pr odut o i nt er no br ut o, ali adas às vari ações 
posi ti vas rel aci onadas com ascensão da quali dade de vi da, educação, saúde, 
i nfraestrut ur a e mudanças da estrut ur a soci oeconômi ca do muni cí pi o e da regi ão, com 
mel hor as dos i ndi cadores soci ai s rel aci onados ao í ndi ce de desenvol vi ment o humano - 
I DH;  
II - Mat eri ali zar uma pol íti ca públi ca onde o poder de compr a gover nament al sej a utili zado 
par a ger ar renda, empr ego e mel hor di stri bui ção das ri quezas do muni cí pio e da regi ão;  
III - mat eri ali zar as ati vi dades fi nalí sti cas do Muni cí pi o e dar retor no ao ci dadão 
contri bui nt e, oport uni zando pr over o Poder Públi co com suas demandas sem export ar 
recursos l ocai s, promovendo a sust ent abili dade econômi ca e soci al; 
I V - Pri ori zar as mi croempr esas e empr esas de pequeno port e sedi adas l ocal  ou 
regi onal ment e, aument ando a competiti vi dade del as, contri bui ndo par a que possam 
suport ar a el evação na concorrênci a pr oporci onada pri nci pal ment e pel o comér ci o, que na 
mai ori a das vezes i ncr ement a a chamada evasão de recursos l ocai s.  
 

11. DA I MPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRI O E ESCLARECI MENTOS 

11. 1. At é 02 (doi s) di as út ei s ant es da dat a fi xada par a recebi mento das pr opost as, 
qual quer pessoa poder á soli cit ar escl areci ment os, provi dênci as ou i mpugnar o pr esent e 
edi t al, nos t er mos do art. 41 da Lei  n. 8. 666/ 93.  
11. 2. Acol hi da à peti ção contra o at o convocat óri o, ser á desi gnada nova dat a par a 
reali zação do cert ame.  
11. 3. A ocorrênci a de impugnação de car át er mer ament e pr ot el at óri o, ensej ando assi m o 
ret ar dament o de execução do cert ame, a aut oridade compet ent e poderá, assegur ado o 
contradi t óri o e a ampl a def esa, apli car a pena est abel eci da no arti go 7 da Lei  nº 
10. 520/ 2002 e no Decr eto 044/ 2013 de 06 de Março e l egi sl ação vi gent e.  
11. 4. Quem i mpedi r pertur bar ou fraudar, assegur ado o contradi t óri o e a ampl a def esa, a 
reali zação de qual quer at o do pr ocedi ment o li citat óri o, i ncorrer á em pena det enção de 06 
(sei s) meses a 02 (doi s) anos, e mul t a, nos t er mos do arti go 93 da l ei 8. 666/ 93.  
11. 5. As i mpugnações poder ão ser encami nhadas ao Depart ament o de Li cit ações através 
do e- mail li citacao @sorri so. mt. gov. br, bem como pr ot ocol adas no Depart ament o de 
Li cit ação da Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so – MT.  
11. 6. Decai rá do di reit o de i mpugnar os t er mos dest e edit al o li cit ant e que não o fi zer at é o 
segundo di a útil, que anteceder a abert ura dos envel opes de habilit ação, hi pót ese em que 
tal comuni cação não t erá ef eit o de recurso.  
11. 7. A i mpugnação f ei t a t empesti vament e dará ao li cit ant e o di reit o de parti ci par da 
li cit ação at é o trânsit o em j ul gado, na esf er a admi ni strati va, da deci são rel ati va à mat éri a 
i mpugnada.  
11. 8. As i mpugnações e soli citação de escl areci ment os deverão ser enca mi nhadas 
dur ant e o horári o de expedi ent e do Depart ament o de Li citação das 07 às 13 horas, 
de segunda a sext a-feira.   
 

12. DOS RECURSOS 

12. 1. Decl ar ado o vencedor e após a análi se da document ação de habilitação, qual quer 
li cit ant e, desde que pr esent e na sessão, poderá mani f est ar i medi at a e moti vadament e a 
i nt enção de recorrer, quando l he ser á concedi do o pr azo de 03 (três) di as corri dos par a 
apr esent ação das razões do recurso, por escrit o. 
12. 2. Os demai s li cit antes fi cam desde l ogo i ntimados par a apr esent ar contr arrazões em 
i gual  prazo, que começar ão a correr do t ér mi no do pr azo de recorrent e, sendo-l hes 
assegur ada vi st a i medi ata dos aut os, nos t er mos do art. 4º, XVIII da Lei  n. 10. 520/ 2002.  
12. 3. A f alt a de mani f estação i medi at a e moti vada do li cit ant e i mport ar á na decadênci a do 
di rei t o de recurso e na adj udi cação do obj et o da l i cit ação pel o pr egoei ro ao vencedor.  
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12. 4. O recurso contra deci são do pr egoei ro não terá ef eit o suspensi vo.  
12. 5. O acol hi ment o de recurso i mport ar á a i nvali dação apenas dos at os i nsuscetí vei s de 
apr ovei t ament o.  
12. 6. Deci di dos os recursos, a aut ori dade compet ent e f ará a adj udi cação do obj et o da 
li cit ação ao li cit ant e vencedor, submet endo o pr ocesso admi ni strati vo à aut ori dade 
compet ent e par a publi cação do resul t ado da li cit ação.  
12. 7. Os recursos poderão ser encami nhados ao Depart ament o de Li cit ações através do e-
mai l li citacao @sorri so.mt. gov. br, bem como prot ocol adas no Depart ament o de Li cit ação 
da Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so – MT.  
12. 8. Os recursos deverão ser enca mi nhados durant e o horári o de expedi ent e do 
Depart ament o de Li citação das 07 às 13 horas, de segunda a sext a-feira. 
 

13. DA VI GÊNCI A E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECI MENTO 

13. 1 A At a de Regi stro de Pr eço fir mada por f orça do pr esent e pr ocedi ment o t er á vali dade 
de 12 (doze) meses, i ni ciados a partir da dat a da sua assi nat ur a.  
13. 2.  Os itens deverão ser entregues de acor do as especifi cações e parâmetr os 
defi ni dos/ est abel eci dos nos itens 6, 9, 10, 11, 12 do Ter mo de Ref erênci a (anexo III) 
do present e edital. 
 

14. DAS CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO 

14. 1. Os pagament os ser ão ef et uados conf or me escal a de Pr ogr amação Fi nancei ra de 
Pagament os defi ni dos através do Decret o Munici pal nº 440/ 2021 para o exer cí ci o de 
2021 (di sponí vel em htt ps:// sit e. sorri so. mt. gov.br), sendo que, não exceder á o pr azo 
máxi mo de at é 30(tri nt a) di as par a reali zação dos pagament os após o recebi ment o das 
Not as Fi scai s j á devi dament e at est adas pel o servidor responsável  pel a fi scali zação.  
14. 2. A not a fi scal soment e ser á li ber ada quando o cumpri ment o do Empenho esti ver em 
tot al conf or mi dade com as especi fi cações exi gi das pel o MUNI CÍ PI O.  
14. 3. Na event uali dade de apli cação de mul t as, est as dever ão ser li qui dadas 
si mul t aneament e com parcel a vi ncul ada ao event o cuj o descumpri ment o der ori gem à 
apli cação da penali dade.  
14. 4. As not as fi scai s dever ão ser emi ti das em moeda corrent e do paí s.  
14. 5. O CNPJ da det entor a da At a const ant e da not a fi scal e f at ura deverá ser o mes mo da 
document ação apr esentada no pr ocedi ment o li citat óri o.  
14. 6. Nenhum pagament o ser á ef et uado a det ent or a da At a enquant o pendent e de 
li qui dação quai squer obri gações fi nancei ras que l he f oram i mpost as, em vi rt ude de 
penali dade ou i nadi mpl ênci a, sem que i sso gere di reit o ao pl eit o de reaj ust ament o de 
pr eços ou correção monet ári a.  
14. 7. Apr esent ada a Nota Fi scal caber á ao fi scal  do contrat o at est ar a regul ar entrega dos 
pr odut os, encami nhando document o par a as provi denci as rel ati vas ao pagament o 
apr ovados pel a fi scali zação.  
14. 8. A empr esa vencedor a dever á compr ovar a sua regul ari dade fi scal , anexando 
j unt ament e com a Nota fi scal, as certi dões de Regul ari dade Fi scal  com a Fazenda 
Est adual , I NSS e FGTS,  at uali zadas at é a dat a da emi ssão da Not a Fi scal  do mês de sua 
compet ênci a. 
 

15. DOS PREÇOS REGI STRADOS 

15. 1. Os pr eços regi strados ser ão fi xos e irreaj ust ávei s dur ant e a vigênci a da At a de 
Regi stro de Pr eços.  

15. 1. 1. Consi der a-se Preço regi strado aquel e atri buí do aos mat eri ai s, i ncl ui ndo 
todas as despesas e cust os at é a entrega no l ocal  i ndi cado, t ai s como:  tri but os 
(i mpost os, t axas, emol ument os, contri bui ções fi scai s e par afi scai s), transport e, 
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embal agens, segur os,  mão- de- obr a e qual quer despesa, acessóri a e/ ou 
compl ement ar e outras não especi fi cadas nest e Edi t al, mas que i nci dam no 
cumpri ment o das obri gações assumi das pel a empr esa det ent or a da at a na 
execução da mes ma.  

15. 2. Os pr eços poder ão ser revi st os nas hi pót eses de oscil ação de pr eços, par a mai s ou 
par a menos, devi dament e compr ovadas, em decorrênci a de sit uações previ st as na alí nea 
“d” do i nci so II e do § 5º do art. 65 da Lei  nº 8. 666/ 93 e alt erações (si t uações 
superveni ent es e i mpr evi st as, f orça mai or, caso fort ui t o ou f at o do prí nci pe, que confi gur em 
ár ea econômi ca extraor di nári a e extracontrat ual ). 

15. 2. 1. O í ndi ce a ser utili zado como base par a event uai s reaj ust es ser á o I NPC.  
15. 3. O Ór gão Ger enci ador dever á deci di r sobr e a revi são dos pr eços ou cancel ament o do 
pr eço regi strado no prazo máxi mo de dez di as út ei s, sal vo moti vo de f orça mai or 
devi dament e j ustifi cado no pr ocesso.  
15. 4. No caso de reconheci ment o do desequilí bri o econômi co-fi nancei ro do pr eço 
i ni ci al ment e est abel eci do, o Ór gão Ger enci ador, se j ul gar conveni ent e, poder á opt ar pel o 
cancel ament o do pr eço, li ber ando os f ornecedor es do compr omi sso assumi do, sem 
apli cação de penali dades ou det er mi nar a negociação.  
15. 5. Na ocorrênci a do preço regi strado t or nar-se superi or ao pr eço pr ati cado no mer cado, 
O Ór gão Ger enci ador notifi car á o f ornecedor com o pri mei ro menor pr eço regi strado par a o 
item ou it em vi sando a negoci ação par a a redução de pr eços e sua adequação ao do 
mer cado, mant endo o mes mo obj et o cot ado, quali dade e especi fi cações.  
15. 6. Dando-se por i nfrutíf er a a negoci ação de redução dos pr eços, o Órgão Ger enci ador 
desoner ar á o f ornecedor em rel ação ao it em e cancel ar á o seu regi stro, sem pr ej uí zos das 
penali dades cabí vei s. 
15. 7. Si mul t aneament e pr oceder á a convocação dos demai s f ornecedor es, respei t ada a 
or dem de cl assifi cação vi sando est abel ecer i gual  oport uni dade de negoci ação.  
15. 8. Quando o pr eço regi strado t ornar-se i nferi or aos pr ati cados no mer cado, e o 
f ornecedor não puder cumpri r o compr omi sso ini ci al ment e assumi do poder á, medi ant e 
requeri ment o devi damente i nstruí do, pedi r revi são dos pr eços ou o cancel ament o de seu 
regi stro. 

15. 8. 1. A compr ovação, par a ef eit os de revi são de pr eços ou do pedi do de 
cancel ament o do regi stro, dever á ser f eita por mei o de document ação 
compr obat óri a da el evação dos pr eços i ni ci al mente pact uados, medi ant e junt ada de 
pl anil ha de cust os, li st a de pr eços de f abri cantes, not as fi scai s de aqui si ção, de 
transport e, encar gos, etc., al usi vas à dat a da apr esent ação da pr opost a e do 
mo ment o do pl eit o, sob pena de i ndef eri ment o do pedi do.  

15. 9. A revi são ser á precedi da de pesqui sa prévi a no mer cado f ornecedor, banco de 
dados, í ndi ces ou t abel as ofi ci ai s e/ ou outros mei os di sponí vei s par a l evant ament o das 
condi ções de mer cado,  envol vendo t odos os el ement os par a fi ns de graduar a j ust a 
remuner ação do servi ço ou f orneci ment o e no embasament o da deci são de def eri r ou 
rej eit ar o pedi do;  
15. 10. Pr eli mi nar ment e o Ór gão Ger enci ador convocar á t odos os f ornecedor es no senti do 
de est abel ecer negoci ação vi sando a manut enção dos pr eços ori gi nari ament e regi strados, 
dando-se pr ef er ênci a ao f or necedor de pri mei ro menor pr eço e, sucessi vament e, aos 
demai s cl assifi cados, respei t ada a or dem de cl assi fi cação.  
15. 11. Não havendo êxito nas negoci ações par a defi ni ção de novo pr eço ou as li cit ant es 
não acei t arem o pr eço máxi mo a ser pago pel a Admi ni stração, o Órgão Ger enci ador 
revogar á a At a de Regi stro de Pr eços, li ber ando os f ornecedor es dos compr omi ssos 
assumi dos, sem apli cação de penali dade.  
15. 12. Na ocorrênci a de cancel ament o de regi stro de pr eço par a o it em,  poder á o Gest or 
da At a pr oceder à nova li cit ação par a a aqui si ção do pr odut o, sem que cai ba di rei t o de 
recurso.  
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16. DOS DI REI TOS E RESPONSABI LI DADES DAS PARTES 

16. 1. Os di reit os e responsabili dades das part es est ão devi dament e est abel eci das no it em 

7 da At a de Regi stro de Pr eços.  
 

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇO 

17. 1. A at a poder á ser cancel ada pel o Muni cí pi o, nos casos pr evi st os no art. 77 da Lei  n. 
8. 666/ 93, ou de comu m acor do, sem ônus, o que dever á ser f eit o medi ant e notifi cação 
extraj udi ci al com ant ecedênci a mí ni ma de 10 (dez) di as, no caso de descumpri ment o de 
quai squer das cl áusul as do document o pel a “ PROMI TENTE FORNECEDORA”.  
17. 2. A At a de Regi stro de Pr eços poder á ser cancel ada, aut omati camente, por decur so do 
pr azo de vi gênci a ou quando não rest ar em f ornecedor es regi strados e, por i ni ci ati va do 
Gest or da At a quando:  

17. 2. 1. a det ent or a não retirar qual quer not a de empenho, no pr azo est abel eci do e 
a Admi ni stração não aceitar sua j ustifi cati va;  
17. 2. 2. a det ent or a der causa a resci são admi ni strati va de contrat o decorr ent e de 
regi stro de pr eços, a critéri o do MUNI CÍ PI O; observada a l egi sl ação em vi gor;  
17. 2. 3. em qual quer das hi pót eses de i nexecução t ot al ou parci al de contrat o 
decorrent e de regi stro de pr eços, se assi m f or deci di do pel o MUNI CÍ PI O, com 
observânci a das di sposi ções l egai s; 
17. 2. 4. os pr eços regi strados se apr esent ar em superi ores aos pr aticados no 
mer cado, e a det ent or a não acat ar a revi são dos mes mos;  
17. 2. 5. por razões de int er esse públi co devi dament e demonstrada e justifi cadas 
pel a Admi ni stração.  

17. 3. A comuni cação do cancel ament o do pr eço regi strado, nos casos pr evi st os nest e 
item, ser á f eit a por correspondênci a com avi so de recebi ment o, j unt ando-se o compr ovant e 
ao pr ocesso de admi ni stração da pr esent e At a de Regi stro de Pr eços.  
17. 4. No caso de ser i gnor ado, i ncert o ou inacessí vel  o ender eço da det ent or a, a 
comuni cação ser á f eit a por publi cação no Ór gão Ofi ci al do Est ado, por 01 (uma) vez, 
consi der ando-se cancel ado o pr eço e regi strado a partir da últi ma publi cação.  
17. 5. Pel a det ent or a, quando, medi ant e soli cit ação por escrit o, compr ovar est ar 
i mpossi bilit ada de cumprir as exi gênci as dest a At a de Regi stro de Pr eços, ou, a j uí zo do 
MUNI CÍ PI O, quando compr ovada a ocorrênci a de qual quer das hi pót eses pr evi st as no 
arti go 78, i nci sos XIII a XVI, da Lei  Feder al nº 8. 666/ 93.  

17. 5. 1. A soli cit ação da det ent or a par a cancel ament o dos pr eços regi strados dever á 
ser f or mul ada com ant ecedênci a de 30 (tri nt a) di as, f acult ada á Admi ni stração a 
apli cação das penali dades pr evi st as na cl áusul a séti ma, caso não acei t as as razões 
do pedi do.  
 

18. DAS SANÇÕES ADMI NI STRATI VAS 

18. 1. A recusa i nj ustifi cada em entregar os it ens li cit ados da empr esa com pr opost a 
cl assifi cada na li cit ação conf or me i nstruções dest e edi t al ensej ar á a apli cação das 
penali dades enunci adas no art. 87 da Lei  Feder al  8. 666/ 93 com as alt erações post eri ores.  
18. 2. O Contrat ado que atrasar a entrega do objet o ou i nadi mpli r o contrat o i ncorr er á nas 
penali dades admi ni strativas pr evi st as no art. 86 da Lei  n. 8. 666/ 93 e art. 7º da Lei  n. 
10. 520/ 02.  
18. 3. A mul t a mor at óri a, quando cabí vel, ser á da or dem de 1% ( um por cent o) ao di a, at é 
chegar o li mi t e de 10%( dez por cent o), i nci dent e sobr e o val or da part e i nadi mpli da.  
18. 4. A mul t a por i nadimpl ement o, t ot al ou parci al do contrat o, ser á da or dem de 20 % 
(vi nt e por cent o), i nci dente sobr e o val or da part e i nadi mpli da.  
18. 5. A apli cação das mul t as não af ast a as demai s penali dades, a segui r ti pifi cadas:  

a) Não cel ebr a o contrato: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a Admi ni stração 
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Públi ca por 02 anos.  
b) Dei xar de entregar a document ação: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
c) Apr esent ar a document ação f al sa: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
d) Atraso na execução do obj et o: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
e) Não manti ver a pr opost a: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a Admi ni stração 
Públ i ca por 02 anos.  
f) Fal har na execução do contrat o: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
g) Fr audar a execução do contrat o: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
h) comport ar-se de modo i ni dôneo: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
i) comet er fraude fi scal: impedi do de li cit ar e cont rat ar com a Admi ni stração Públ i ca 
por 02 anos.  
j) Decl ar ação de I ni donei dade.  

18. 6. De qual quer sanção i mpost a, a contrat ada poder á, no pr azo máxi mo de 05 (ci nco) 
di as út ei s, cont ado da i nti mação do at o, of er ecer recurso à Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so - 
MT,  devi dament e f undament ado.  
18. 7. A segunda adj udi cat ári a, em ocorrendo à hi pót ese do it em pr ecedent e, fi car á suj eit a 
às mes mas condi ções est abel eci das nest e Edi t al . 
 

19. DO FI SCAL DO CONTRATO 

19. 1. At uar ão como fi scai s de contrat o da pr esente contrat ação os servi dores l ot ados na:  

Secret ari a Mun. De Educação e Cult ura: 

Ti t ul ar: Robert a Novell o de Bem 

Substit ut o: Mari a Eduar da Goi s Mari ani  

De mai s secret ari as: 

Ti t ul ar: Nel son Kummer  

Substit ut o: Pedr o Koli ng 
 

20. DA CARONA 

20. 1. Ser á f acul t ado aos ór gãos ou enti dades não parti ci pant es a utili zação dest a at a de 
Regi stro de Pr eço nos ter mos do Arti go 21 e seus par ágr af os do Decr eto n° 44 de 06 de 
mar ço de 2013.  
 

21. DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S 

21. 1. Os casos omi ssos no pr esent e Edi t al ser ão resol vi dos de acor do com as di sposi ções 
da Lei  Feder al nº 8. 666/ 93 e 10. 520/ 2002, com as suas alt erações post eri or es e dos 
demai s di pl omas l egai s apli cávei s, desde que não coli dent es com a l egi slação supr acit ada, 
subsi di ari ament e, ser ão apli cados os pri ncí pi os ger ai s do Di reit o.  
21. 2. Decai rá do di reit o de i mpugnar os t er mos dest e edit al o li cit ant e que não o fi zer at é o 
segundo di a útil, que anteceder a abert ura dos envel opes de habilit ação, hi pót ese em que 
tal comuni cação não t erá ef eit o de recurso.  
21. 3. A i mpugnação f ei t a t empesti vament e dará ao li cit ant e o di reit o de parti ci par da 
li cit ação at é o trânsit o em j ul gado, na esf er a admi ni strati va, da deci são rel ati va à mat éri a 
i mpugnada.  
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21. 4. Aos li cit ant es que apr esent ar em questi onament os ou i mpugnação, aos t er mos do 
edi t al quer em car át er de recurso em sua f ase cabí vel , par a obt er o ret ardament o do 
cert ame li cit at óri o, apli car-se- ão as penali dades previ st as da l egi sl ação vi gent e.  
21. 5. O pr egoei ro poderá i ntroduzi r adit ament os, modi fi cações ou revisões no pr esent e 
Edi t al e seus anexos, até 05 (ci nco) di as út ei s ant es da dat a mar cada par a a entrega das 
pr opost as.  
21. 6. Tai s adit ament os, modi fi cações ou revi sões, ser ão publi cadas em j ornal  de gr ande 
ci rcul ação e ór gão ofi ci al e di sponi bili zadas na pági na da Pr ef eit ura Munici pal de Sorri so 
( www. sorri so. mt. gov. br), e na hi pót ese de i nfl uírem subst anci al ment e na el abor ação das 
pr opost as, ser á reabert o o prazo i ni ci al ment e estabel eci do par a a reali zação do cert ame.  
21. 7. Na cont agem dos pr azos recursai s dest e edi t al ser á excl uí do o di a de i ní ci o e i ncl uí do 
o di a de venci ment o, consi der ando-se o expedi ente nor mal . 
21. 8. Mai ores escl areciment os ou quai squer outras i nf or mações supl e ment ares com 
rel ação a event uai s dúvi das de i nt erpret ação do present e edital, poderão ser obti dos 
j unt o à Comi ssão Per manent e de Li citação ou através do e- mail 
li citacao @sorri so. mt. gov. br, no horári o de expedi ent e das 7: 00 às 13: 00 horas.  
21. 9. Ser á f acul t ado aos ór gãos ou enti dades não parti ci pant es a utili zação dest a at a de 
Regi stro de Pr eço nos Ter mos do Arti go 21 e seus par ágr af os do Decr eto n° 44 de 06 de 
mar ço de 2013.  
 

22. I NTEGRAM O PRESENTE EDI TAL:  

a) Anexo I – Model o de Pr opost a de Pr eços   
b) Anexo II – Mi nut a da At a de Regi stro de Pr eços 
c) Anexo III – Ter mo de Ref er ênci a 
d) Anexo I V – Ter mo de Cr edenci ament o  
e) Anexo V – Rel ação de Document os CRC Pessoa Jurí di ca  
f) Anexo VI – Model o de Decl ar ação ( Pessoa Jurídi ca)  
g) Anexo VII – Model o de Decl ar ação ( Pessoa Jurí di ca) 
h) Anexo VIII – Model o de Decl ar ação ( Pessoa Jurí di ca) 
j) Anexo I X - Model o de Decl ar ação ( Pessoa Jurídi ca) 
 
 
 
 

SORRI SO – MT, 18 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARI SETE MARCHI ORO BARBI ERI/ ROB EDSON L. DA SI LVA 

Pr egoei ro/ Pr ef eit ura de Sorri so/ MT 
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ANEXO I – PROSPOSTA DE PREÇOS 

 
 ( CONFECCI ONAR A PROPOSTA DE ACORDO COM SOFT WARE MEDI ADOR)  

 
MODEMO DE PROPOSTA DI SPONI VEL SOFTWARE MEDI ADOR Di sponí vel  no site: 

www. sori so. mt. gov. br  
 

CÓDI GO DESCRI ÇÃO MARCA SE HOUVER VALOR 

1 XXXXX 

( MARCA) – ( MODELO), 
( CARACTERÍ STI CAS RELEVANTES) 
Exe mpl o: com capaci dade de i mpressão de 
xxx cópi as por mi nut o, col ori da, j ato de 
ti nt a, et c... 

R$ xxx, 00 

 
 
Co m rel ação ao prazo de entrega, vali dade da pr opost a e f or ma de paga ment o os 
li citant es poderão descrever NAS OBSERVAÇÕES do softwar e medi ador: 
“VALI DADE DA PROPOSTA 60 DI AS, FORMA DE PAGAMENTO CONFORME EDI TAL, 
PRAZO DE ENTREGA CONFORME TERMO DE REFERENCI A”.   
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ANEXO II 

 
MI NUTA DE ATA DE REGI STRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCI AL nº 089/ 2021 
ATA DE REGI STRO DE PREÇOS Nº .. …/ 2021 

 
Pel o pr esent e i nstrument o parti cul ar, nest a ci dade de Sorri so, Est ado de 
Mat o Gr osso, na sede da Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so, de um l ado o 
MUNI CÍ PI O DE SORRI SO, ESTADO DE MATO GROSSO,  i nscrit a no 
CGC/ MF sob o n.º 03. 239. 076/ 0001- 62, nest e at o repr esent ado pel o Pr ef eit o 
Muni ci pal , o Sr. ARI GENÉZI O LAFI N, brasil eiro, casado, agent e políti co, 
port ador da CI RG sob o n.º ....................... e CPF/ MF sob o 
n. º........................., dor avant e denomi nado “ MUNI CÍ PI O”, e do outro l ado a 
empr esa .............., i nscrita no CNPJ sob o n.º..........., e I nscri ção Est adual  
n.º........ est abel eci da a ........., n.º. …, bai rro ..............., ci dade de ..........., 
nest e at o repr esent ada pel o Sr. .............., portador do CI RG n.º .......... 
SSP/ PR e CI C n.º ............ dor avant e denomi nada “PROMI TENTE 
FORNECEDORA”, nos t er mos do arti go 15 da Lei  Feder al 8. 666 de 21 de 
j unho de 1993, da Lei  Feder al nº 10. 520/ 2002, Decr et o Muni ci pal 176/ 2006, 
e 044/ 2013 e alt erações post eri or es, que regul ament a o Pr egão Pr esenci al e 
o Regi stro de Pr eços no Muni cí pi o de Sorri so e das demai s nor mas l egai s 
apli cávei s e, consi der ando o resul t ado do PREGÃO PRESENCI AL Nº 
089/ 2021, par a REGI STRO DE PREÇOS,  firma m a pr esent e ATA DE 
REGI STRO DE PREÇOS,  obedeci das as di sposi ções da Lei  Federal  nº 
8. 666/ 93, suas alt erações post eri ores e as condi ções segui nt es:  

 
CLÁUSULA PRI MEI RA – DO OBJETO E SUAS CARACTERI STI CAS 
1. 1. Constit ui o obj et o da pr esent e ARP o REGI STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALI ZADA NA LI MPEZA DE FOSSAS 
SÉPTI CAS PARA USO DO MUNI CÍ PI O DE SORRI SO E SEUS DI STRI TOS.  
. 
1. 2. Os pr odut os dever ão ser f orneci dos, conf orme especi fi cações constant es do TERMO 
DE REFERÊNCI A em anexo ao pr esent e edi t al. 
 
1. 3. DETENTORA DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS:  

RAZÃO SOCI AL:  

RESPONSAVEL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:                                             

CI DADE:  ESTADO:  

TELEFONE( S): 

EMAI L:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGI ME DE EXECUÇÃO 
2. 1. Os it ens regi strados ser ão f orneci dos de acordo com a necessi dade do Muni cí pi o, nos 
t er mos do art. 6º e c/ c art. 15 da Lei  n. 8. 666/ 93.  
 
CLÁUSULA TERCEI RA – DO PREÇO E DAS CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO 
3. 1. Os pr eços a ser em pagos a FORNECEDORA são os aqui  regi strados, conf or me 
especi fi cações de servi ços abai xo:  
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I TEM CÓD.  DESCRI ÇÃO UNI DADE  QTDE VALOR UNI T.  VALOR TOTAL 

            R$         - 

       

       

       

TOTAL 
  R$                               - 

3. 2. Os pagament os serão ef et uados conf or me escal a de Pr ogr amação Fi nancei ra de 
Pagament os defi ni dos através do Decr et o Muni cipal  nº 440/ 2021 par a o exercí ci o de 2021 
(di sponí vel  em htt ps:// site. sorri so. mt. gov. br), sendo que, não exceder á o pr azo máxi mo de 
at é 30(tri nt a) di as par a reali zação dos pagament os após o recebi ment o das Not as Fi scai s 
j á devi dament e at est adas pel o servi dor responsável  pel a fi scali zação.  
3. 3. Apr esent ada a Not a Fi scal  caber á ao fi scal do contrat o at est ar a regul ar reali zação dos 
mat eri ai s encami nhando o document o par a as pr ovi dênci as rel ati vas ao pagament o, 
apr ovado pel a fi scali zação.  
3. 4. A empr esa vencedor a dever á compr ovar a sua regul ari dade fi scal , anexando 
j unt ament e com a Nota fi scal , as certi dões de Regul ari dade Fi scal com a Fazenda, 
Feder al, Est adual , I NSS e FGTS, at ual i zadas at é a dat a da emi ssão da Nota Fi scal  do mês 
de sua compet ênci a.  
3. 5. Nenhum pagament o ser á ef et uado à For necedor a enquant o pendent e de li qui dação 
qual quer obri gação que l he t enha si do i mpost a, em decorrênci a de penal i dade ou 
i nadi mpl ement o, sem que i sso ger e di reit o a qual quer compensação.  
3. 6. As Not as Fi scai s par a pagament o dever ão cont er obri gat ori ament e a assi nat ur a dos 
fi scai s responsávei s de cada Secr et ari a, ant es de ser em encami nhados par a o 
depart ament o de fi nanças.  
3. 7. As empr esas deverão encami nhar as Not as Fi scai s ao Set or Admi ni strati vo de cada 
Secr et ari a, par a que os fi scai s ef et uem a conf erênci a j unt ament e com a Aut ori zação de 
For neci ment o.  
3. 8. A not a fi scal soment e ser á li ber ada quando o cumpri ment o do Empenho esti ver em 
tot al conf or mi dade com as especi fi cações exi gi das pel o MUNI CÍ PI O.  
3. 9. Na event uali dade de apli cação de mul t as, est as dever ão ser li qui dadas 
si mul t aneament e com parcel a vi ncul ada ao event o cuj o descumpri ment o der ori gem à 
apli cação da penali dade.  
3. 10. As not as fi scai s dever ão ser emi ti das em moeda corrent e do paí s.  
3. 11. O CNPJ da det entor a da At a const ant e da not a fi scal e f at ura deverá ser o mes mo da 
document ação apr esentada no pr ocedi ment o li citat óri o, devendo const ar ai nda o númer o 
do pr egão que l he deu ori gem.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4. 1. Os pr eços regi strados ser ão fi xos e irreaj ust ávei s dur ant e a vi gênci a da At a de 
Regi stro de Pr eços.  

4. 1. 1. Consi der a-se Pr eço regi strado aquel e atri buí do aos mat eri ai s, i ncl uindo t odas 
as despesas e cust os até a entrega no l ocal i ndicado, t ai s como: tri but os (i mpost os, 
t axas, emol ument os, contri bui ções fi scai s e parafi scai s), transport e, embal agens, 
segur os, mão- de- obr a e qual quer despesa, acessóri a e/ ou compl ement ar e outras 
não especi fi cadas nest e Edi t al, mas que i nci dam no cumpri ment o das obri gações 
assumi das pel a empr esa det ent or a da at a na execução da mes ma.  

4. 2. Os pr eços poder ão ser revi st os nas hi pót eses de oscil ação de pr eços, par a mai s ou 
par a menos, devi dament e compr ovadas, em decorrênci a de sit uações previ st as na alí nea 
“d” do i nci so II e do § 5º do art. 65 da Lei  nº 8. 666/ 93 e alt erações (si t uações 
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superveni ent es e i mpr evi st as, f orça mai or, caso fort ui t o ou f at o do prí nci pe, que confi gur em 
ár ea econômi ca extraor di nári a e extracontrat ual ). 
4. 3. O Ór gão Ger enci ador dever á deci di r sobr e a revi são dos pr eços ou cancel ament o do 
pr eço regi strado no prazo máxi mo de dez di as út ei s, sal vo moti vo de f orça mai or 
devi dament e j ustifi cado no pr ocesso.  
4. 4. No caso de reconheci ment o do desequilí bri o econômi co-fi nancei ro do pr eço 
i ni ci al ment e est abel eci do, o Ór gão Ger enci ador, se j ul gar conveni ent e, poder á opt ar pel o 
cancel ament o do pr eço, li ber ando os f ornecedor es do compr omi sso assumi do, sem 
apli cação de penali dades ou det er mi nar a negociação.  
4. 5. Na ocorrênci a do preço regi strado t or nar-se superi or ao pr eço pr ati cado no mer cado, 
O Ór gão Ger enci ador notifi car á o f ornecedor com o pri mei ro menor pr eço regi strado par a o 
item ou it em vi sando à negoci ação par a a redução de pr eços e sua adequação ao do 
mer cado, mant endo o mes mo obj et o cot ado, quali dade e especi fi cações.  
4. 6. Dando-se por i nfrutíf era a negoci ação de redução dos pr eços, o Órgão Ger enci ador 
desoner ar á o f ornecedor em rel ação ao it em e cancel ar á o seu regi stro, sem pr ej uí zos das 
penali dades cabí vei s. 
4. 7. Si mul t aneament e proceder á a convocação dos demai s f ornecedores, respei t ada a 
or dem de cl assifi cação vi sando est abel ecer i gual  oport uni dade de negoci ação.  
4. 8. Quando o pr eço regi strado se t ornar i nferi or aos pr ati cados no mer cado, e o 
f ornecedor não puder cumpri r o compr omi sso ini ci al ment e assumi do poder á, medi ant e 
requeri ment o devi damente i nstruí do, pedi r revi são dos pr eços ou o cancel ament o de seu 
regi stro. 

4. 8. 1. A compr ovação,  par a ef eit os de revi são de pr eços ou do pedi do de 
cancel ament o do regi stro, dever á ser f eita por mei o de document ação 
compr obat óri a da el evação dos pr eços i ni ci al mente pact uados, medi ant e junt ada de 
pl anil ha de cust os, li st a de pr eços de f abri cantes, not as fi scai s de aqui si ção, de 
transport e, encar gos, etc., al usi vas à dat a da apr esent ação da pr opost a e do 
mo ment o do pl eit o, sob pena de i ndef eri ment o do pedi do.  

4. 9. A revi são ser á pr ecedi da de pesqui sa pr évia no mer cado f ornecedor, banco de dados, 
í ndi ces ou t abel as ofi ci ais e/ ou outros mei os di sponí vei s par a l evant amento das condi ções 
de mer cado, envol vendo todos os el ement os para fi ns de gr aduar a j ust a remuner ação do 
servi ço ou f orneci ment o e no embasament o da deci são de def eri r ou rej ei t ar o pedi do;  
4. 10. Pr eli mi nar ment e o Ór gão Ger enci ador convocar á t odos os f ornecedor es no senti do 
de est abel ecer negoci ação vi sando à manut enção dos pr eços ori gi nari ament e regi strados, 
dando-se pr ef er ênci a ao f or necedor de pri mei ro menor pr eço e, sucessi vament e, aos 
demai s cl assifi cados respei t ados a or dem de cl assi fi cação.  
4. 11. Não havendo êxito nas negoci ações par a defi ni ção de novo pr eço ou as li cit ant es 
não acei t arem o pr eço máxi mo a ser pago pel a Admi ni stração, o Órgão Ger enci ador 
revogar á a At a de Regi stro de Pr eços, li ber ando os f ornecedor es dos compr omi ssos 
assumi dos, sem apli cação de penali dade.  
4. 12. Na ocorrênci a de cancel ament o de regi stro de pr eço par a o it em, poder á o Gest or da 
At a pr oceder à nova lici t ação par a a aqui si ção do pr odut o, sem que cai ba di rei t o de 
recurso.  
 
CLÁUSULA QUI NTA – DO PRAZO DE VI GÊNCI A E DE FORNECI MENTO,  E DAS 
CARACTERI STI CAS DOS SERVI ÇOS REGI STRADOS CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCI A  
5. 1. A At a de Regi stro de Pr eço t erá vali dade de 12 (doze) meses, i nici ados a parti r da 
dat a da sua assi nat ur a ____/ ____/ ____ at é o di a ____/ ____/ ____.  
5. 2. Conf or me Ter mo de Ref er ênci a el abor ado pel a Secr et ari a soli cit ant e os it ens dever ão 
ser entregues conf or me segue:  
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5. 2. 1. Os servi ços deverão ser reali zados através de Aut ori zação de Forneci ment o, onde 

a empr esa contrat ada ef et uar á a li mpeza, nas quanti dades soli cit adas, na Secr et ari a 

soli cit ant e no prazo máxi mo de 24 (vi nt e e quatro) horas após soli cit ação e Aut ori zação 

de For neci ment o expedi do pel o soli cit ant e.  

5. 2. 2. É responsabili dade da empr esa f ornecedor a a reali zação dos servi ços nas 

quanti dades, no hor ári o e dat a esti pul ada, bem como nas condi ções est abel eci das nesse 

ter mo.  

5. 2. 3. Ser ão at est ados soment e os servi ços nas quanti dades estabel eci das nas 
Aut ori zações de For neciment o. A empr esa cont rat ada dever á segui r as ori ent ações do 
fi scal de contrat o. 
5. 2. 4. Os servi ços deverão ser reali zados por cami nhão li mpa f ossa, contendo t odos os 

equi pament os necessários par a reali zar os serviços, como manguei ra, bomba de sucção 

e medi dor de litragem.  

5. 2. 5. A empr esa dever á col ocar a di sposi ção do contrat ant e t odos os mei os necessári os 

à compr ovação da quali dade do servi ço pr est ado, per mi ti ndo verificação de sua 

conf or mi dade com as especi fi cações.  

5. 2. 6. É de responsabilidade da empr esa contrat ada a corret a desti nação dos dej et os 

resul t ant es das li mpezas que ser ão ef et uadas.  

5. 2. 7. Em caso de não cumpri ment o das especi fi cações exi gi das, ou de erro e def ei t o 

nos servi ços pr est ados a empr esa contrat ada dever á ef et uar a correção no prazo 

máxi mo de 48 ( quarenta e oit o) horas, arcando com t odas as despesas decorr ent es 

da l ocomoção e troca do servi ço. 

5. 2. 8. Os servi ços serão soli cit ados pel a CONTRATANTE de f or ma parcel ada, e, 

soment e ser ão at est ados os que f or em soli cit ados.  

5. 2. 9. Apr esent adas i rregul ari dades pel o fi scal a contrat ada ser á notifi cada e t er á pr azo 

de 10 di as par a pr oceder à regul ari zação. Fi ndo esse pr azo, em não se mani f est o ou 

não regul ari zando, o Gest or de Contrat o certifi cará o f at o e submet er á ao Or denador de 

Despesa ( Pr ef eit o Muni ci pal ) par a que se mani f est e quant o à resci são contrat ual. 

5. 2. 10. Apr esent ada a Not a Fi scal , caber á ao fi scal  do contrat o at est ar a regul ar entrega 

dos servi ços, encami nhando o document o par a as pr ovi dênci as rel ati vas aos 

pagament os apr ovados pel a fi scali zação.  

5. 2. 11. Os servi ços li cit ados soment e ser ão adqui ri dos se houver event ual  necessi dade 

de aqui si ção pel o Muni cípi o de Sorri so – MT.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A 
6. 1. As despesas rel ativas a est e pr ocesso lici t at óri o correr ão por cont a de recursos 
pr evi st os em Or çament o Muni ci pal, conf or me Parecer Cont ábil nº 521/ 2021, emi ti do pel o 
Depart ament o de Cont abili dade:  
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ ATI VI DADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD RED 

SEC. MUNI CI PAL DE 
DESENVOLVI MENTO 

ECONOMI CO.  
09. 001. 22. 661. 0002. 2086 MANUTENCAO DA SEMDE 339039 439 

SEC. MUNI CI PAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA.  

04. 001. 12. 122. 0049. 2043 MANUTENÇÃO DA SEMEC 339039 98 

SEC. MUNI CI PAL DE OBRAS E 
SERVI ÇOS PÚBLI COS 

05. 001. 15. 451. 0002. 2102 MANUTENÇÃO DA SEMOSP 339039 210 
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SEC. MUNI C. DE ASSI STÊNCI A 
SOCI AL.  

08. 005. 08. 244. 0002. 2019 
MANUT DA SEC. DE ASSI ST. 

SOCI AL – SEMAS.  
339039 419 

SEC. MUNI CI PAL DE 
AGRI CULTURA E MEI O 

AMBI ENTE.  
06. 001. 20. 606. 0002. 2035 MANUTENÇÃO DA SEMDER 339039 247 

SECRETARI A MUNI CI PAL DE 
SAÚDE 

15. 001. 10. 301. 0004. 2110 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 

BÁSI CA 
339039 601 

SECRETARI A MUNI CI PAL DE 
ADM 

10. 001. 04. 122. 0002. 2010 
   MANUT. DAS ATI V. DA 
SEMAD 

339039 479 

SEC. MUNI CI PAL DE 
SEGURANÇA PÚBLI CA, 

TRANSI TO E DEF 
20. 001. 06. 181. 0002. 2148 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
SEGURANÇA PÚBLI CA 

339039 800 

SECRETARI A MUNI CIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

13. 001. 27. 812. 0002. 2075 MANUTENÇÃO SEMEL 339039 550 

SECRETARI A MUNI CIPAL DE 
TRANSPORTES 

12. 001. 26. 782. 0002. 2126 MANUT. DA SEMTRA E DIST. DE 
BOA ESPERANCA 

339039 527 

 
CLÁUSULA SÉTI MA – DOS DI REI TOS E RESPONSABI LI DADES DAS PARTES 
7. 1. São di reit os e responsabili dades do Muni cí pio:  

7. 1. 1. Di sponi bili zar t odos os mei os necessári os par a o recebi ment o dos 
pr odut os/ servi ços, obj et o da contrat ação;  
7. 1. 2. Comuni car i medi at ament e a Contratada, qual quer irregul ari dade no 
forneci ment o do obj et o li cit ado e/ ou ví ci o no produt o adqui ri do para que sej a 
pr ovi denci ada a regul ari zação conf or me regras est abel eci das no Ter mo de 
Ref er ênci a que é part e int egr ant e do pr esent e i nstrument o contrat ual ; 
7. 1. 3. At est ar nas not as fi scai s e/ ou f at ur as, medi ant e a ef eti va entrega do obj et o 
dest a At a, conf or me aj uste repr esent ado pel a nota de empenho;  
7. 1. 4. Apli car à det ent ora da at a as penali dades,  quando f or o caso;  
7. 1. 5. Pr est ar à det ent ora da at a t oda e qual quer i nf or mação, por est as soli cit adas, 
necessári as à perf eit a execução da not a de empenho;  
7. 1. 6. Ef et uar o pagament o à det ent or a da at a no pr azo avençado, após a entrega 
da not a fi scal, devi dament e at est ada, no set or compet ent e;  
7. 1. 7. Notifi car, por escrito, à det ent or a da at a da apli cação de qual quer sanção.  
7. 1. 8. Conf eri r e fi scali zar a entrega dos it ens obj et o da pr esent e li cit ação.  
7. 1. 9. Receber ou rej eitar os pr odut os/ servi ços após verifi car a quali dade e 
quanti dade do mes mo.  
7. 1. 10. Rej eit ar os pr odut os/ servi ços no t odo ou em part e entregues/ pr est ados em 
desacor do com as obri gações assumi das.  
7. 1. 11. Observar par a que sej am manti das, t odas as condi ções de habilit ação e 
qualifi cação da li cit ant e contrat ada exi gi das no edi t al, i ncl ui ndo o cumpriment o das 
obri gações e encar gos soci ai s e trabal hi st as pel a contrat ada.  
7. 1. 12. Entregar à cont rat ada a pl anil ha com as dat as, hor ári os e quanti dades 
necessári as par a at ender as requi si ções dos pr odut os/ servi ços.  
7. 1. 13. Emi tir empenho e or dem de f or neci ment o no val or e quanti dade a ser 
adqui ri da/ contrat ada;  
7. 1. 14. Receber, anali sar e deci di r sobr e os pr odut os/ servi ços 
entregues/ execut ados em pr azo não superi or a 05 (ci nco) di as út ei s, atest ando a 
Not a Fi scal e encami nhando par a o pagament o;  
7. 1. 15. Reali zar pagament o de acor do com o empenho, os it ens e as quanti dades 
soli cit adas;  
7. 1. 16. Fi scali zar a execução do obj et o do contrato; 
7. 1. 17. Comuni car por escrit o e t empesti vament e ao contrat ado qual quer alt er ação 
ou i rregul ari dade na execução da pr esent e at a.  
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7. 2. São di reit os e responsabili dades da Det ent ora da At a:  
7. 2. 1. É responsabili dade da empr esa f ornecedor a a entrega/ execução dos 
pr odut os/ pr est ação de servi ços nas quantidades, no hor ári o e nas dat as 
esti pul adas, bem como nas condi ções est abel ecidas no edi t al. 
7. 2. 2. For necer/ execut ar os pr odut os/ servi ços nas especifi cações e com a 
quali dade exi gi da;  
7. 2. 3. Pagar t odos os tri but os, despesas com transport e e outras e cust os que 
i nci dam ou venham a i nci di r, di ret a ou i ndi ret ament e, sobr e os it ens/ servi ços 
f orneci dos;  
7. 2. 4. Mant er, dur ant e a vali dade da At a, as mesmas condi ções de habilitação;  
7. 2. 5. For necer o obj et o nos t er mos esti pul ados na pr opost a pr eços e Ter mo de 
Ref er ênci a do edi t al de lici t ação.  
7. 2. 6. A f ornecedor a reconhece os di reit os da Admi ni stração, em caso de r esci são 
admi ni strati va nas sit uações pr evi st a no art. 77 da l ei n. 8. 666/ 93.  
7. 2. 7. Em caso do não cumpri ment o das especi fi cações exi gi das no edi t al , à 
empr esa se responsabilizar á pel a reali zação de nova entrega de pr odut o, sem ônus 
al gum à contrat ant e.  
7. 2. 8. Responsabili zar-se pel os danos causados di ret ament e a Contratant e ou a 
t ercei ros, decorrent es de cul pa e dol o, quando da execução do f orneciment o, não 
excl ui ndo ou reduzi ndo est a responsabili dade a fi scali zação ou o acompanhament o 
pel o Contrat ant e.  
7. 2. 9. Levar i medi at ament e ao conheci ment o da Contrat ant e quai squer 
irregul ari dades ocorri das no f orneci ment o/ execução do obj et o li cit ado.  
7. 2. 10. Pr est ar i nf or mações/ escl ar eci ment os soli cit ados pel o Contr atant e, bem 
como at ender suas recl amações i ner entes ao f orneci ment o do obj et o, 
pri nci pal ment e quant o à quali dade, provi denci ando a i medi at a correção das 
defi ci ênci as, f al has ou irregul ari dades const at adas pel o Contrat ant e.  
7. 2. 11. Suj eit ar-se á ampl a e irrestrit a fi scali zação por part e da Contratant e par a 
acompanhament o da execução da At a de Regi stro de Pr eços. A exist ênci a da 
fi scali zação de modo algum di mi nui ou at enua a responsabili dade do for necedor 
pel a entrega/ execução dos pr odut os/ servi ços.  
7. 2. 12. Apr esent ar as Aut ori zações de Despesas no at o da entrega/ execução dos 
pr odut os/ servi ços obj et o da contrat ação, par a conferenci a e at est e de recebi ment o.  
7. 2. 13. For necer/ executar o obj et o da contrat ação de acor do com os padr ões de 
quali dade exi gi dos pel a CONTRATANTE e de acor do com as nor mas t écni cas, 
ambi ent ai s e l egai s; 
7. 2. 14. O ônus decorrente do cumpri ment o da obri gação de f orneci mento fi car á a 
car go excl usi vament e da CONTRATADA;  
7. 2. 15. Comuni car à fi scali zação da CONTRATANTE, por escrit o, quando verifi car 
quai squer condi ções i nadequadas à entrega/ execução dos pr odut os/ servi ços ou a 
i mi nênci a de f at os que possam pr ej udi car a perf eita execução do contrat o; 
7. 2. 16. Caso não o f aça dentro do pr azo esti pul ado, a CONTRATANTE poder á 
descont ar o val or do ressarci ment o da f at ur a a vencer ou cobr ar em j uí zo;  
7. 2. 17. A contrat ada não poderá transf erir a outrem, no t odo ou em part e, a( o) 
pr esent e at a de regi stro de preços/ contrat o;  
7. 2. 18. Pl anej ar a entrega/ execução dos pr odut os/ servi ços j unt ament e com o Fi scal  
de Contrat o da Secr et aria soli cit ant e;  
7. 2. 19. Pr est ar t odos os escl ar eci ment os que f orem soli cit ados pel a fi scali zação da 
CONTRATANTE, cuj as recl amações se obri gam a at ender pr ont ament e;  
7. 2. 20. Não havendo possi bili dade de entrega/ execução dos it ens/ serviços, emi tir 
Rel at óri o de Não Conf ormi dade descr evendo o(s) moti vo(s) da i mpossi bilidade;  
7. 2. 21. A CONTRATADA deve entregar/ executar os pr odut os/ servi ços sol i cit ados 
em conf or mi dade aos requi sit os pr evi st os em edi t al. 
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7. 2. 22. Pagar t odos os tri but os, despesas e custos que i nci dam ou venham i nci di r, 
di ret a ou i ndi ret ament e, sobr e os pr odut os/ servi ços f orneci dos.  
7. 2. 23. Obedecer ri gor osament e à Or dem de For neci ment o/ Execução quant o as 
dat as, hor ári os, l ocai s e quanti dades.  
7. 2. 24. A CONTRATADA obri ga-se a transport ar/ desl ocar/ execut ar por sua cont a e 
ri sco os it ens soli cit ados.  
7. 2. 25. A CONTRATADA obri ga-se a substit ui r pr ont ament e os it ens/ servi ços que 
esti ver em em desacor do com o que f oi soli cit ado pel o fi scal do contrat o.  
7. 2. 26. Reali zar o f orneciment o/ execução dos pr odut os/ servi ços dentro dos padr ões 
e quanti dades requi sit ados, gar anti ndo a qualidade do obj et o f orneci do, segundo 
exi gênci as l egai s. 
7. 2. 27. Levar i medi atament e ao conheci ment o da contrat ant e quai squer 
irregul ari dades ocorri das no f orneci ment o/ execução do obj et o contrat ado.  
7. 2. 28. Col ocar à di sposi ção da Contrat ant e t odos os mei os necessári os à 
compr ovação da quali dade dos pr odut os/ servi ços, per mi ti ndo a verifi cação de sua 
conf or mi dade com as especi fi cações.  
7. 2. 29. At ender i nt egr alment e t odas as exi gênci as e especi fi cações i nseri das no 
Ter mo de Ref er ênci a f ormul ado pel a Secr et ari a soli cit ant e.  
7. 2. 30. A empr esa contrat ada dever á cumpri r i nt egr al ment e os t er mos 
est abel eci dos no Termo de Ref erênci a ( anexo III do edi t al), que é part e 
i nt egr ant e da presente ATA DE REGI STRO DE PREÇOS.  

 
CLÁUSULA OI TAVA – DAS PENALI DADES 
8. 1. A recusa i nj ustifi cada em entregar os itens li cit ados da empr esa com pr opost a 
cl assifi cada na li cit ação conf or me i nstruções dest e edit al ensej ar ão a apli cação das 
penali dades enunci adas no art. 87 da Lei  Feder al  8. 666/ 93 com as alt erações post eri ores.  
8. 2. O Contrat ado que atrasar a entrega do obj et o ou i nadi mpli r o contrat o i ncorr er á nas 
penali dades admi ni strativas pr evi st as no art. 86 da Lei  n. 8. 666/ 93 e art. 7º da Lei  n. 
10. 520/ 02.  
8. 3. A mul t a mor at óri a, quando cabí vel, ser á da ordem de 1% ( um por cent o) ao di a, at é 
chegar o li mi t e de 10%( dez por cent o), i nci dent e sobr e o val or da part e i nadi mpli da.  
8. 4. A mul t a por i nadi mpl ement o, t ot al ou parci al do contrat o, ser á da or dem de 20% (vi nt e 
por cent o), i nci dent e sobre o val or da part e i nadi mpl i da.  
8. 5. A apli cação das mul tas não af ast a as demai s penali dades, a segui r ti pifi cadas:  

a) Não cel ebr a o contrat o: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a Admi ni stração 
Públ i ca por 02 anos.  
b) Dei xar de entregar a document ação: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
c) Apr esent ar a document ação f al sa: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
d) Atraso na execução do obj et o: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
e). Não manti ver a pr opost a: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a Admi ni stração 
Públ i ca por 02 anos.  
f). Fal har na execução do contrat o: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
g). Fr audar a execução do contrat o: i mpedi do de li cit ar e contrat ar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
h) comport ar-se de modo i ni dôneo: i mpedi do de li cit ar e contratar com a 
Ad mi ni stração Públi ca por 02 anos.  
i) comet er fraude fi scal: impedi do de li cit ar e cont rat ar com a Admi ni stração Públ i ca 
por 02 anos.  
j) Decl ar ação de I ni donei dade.  
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8. 6. De qual quer sanção i mpost a, a For necedora poder á, no pr azo máxi mo de 05 (ci nco) 
di as út ei s, cont ado da i nti mação do at o, of er ecer recurso à Pr ef eit ura Muni ci pal de Sorri so - 
MT,  devi dament e f undament ado.  
8. 7. A segunda adj udicat ári a, em ocorrendo à hi pót ese do item precedent e, fi cará 
suj eita às mes mas condi ções est abel eci das nest e Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS 
9. 1. A pr esent e at a poderá ser cancel ada pel o Muni cí pi o, nos casos pr evist os no art. 77 da 
Lei  n. 8. 666/ 93, ou de comu m acor do, sem ônus, o que dever á ser f eit o medi ant e 
notifi cação extraj udi ci al  com ant ecedênci a míni ma de 10 (dez) dias, no caso de 
descumpri ment o de quai squer das cl áusul as do document o pel a “ PROMI TENTE 
FORNECEDORA”.  
9. 2. A pr esent e At a de Regi stro de Pr eços poder á ser cancel ada, aut omati cament e, por 
decurso do pr azo de vigênci a ou quando não rest ar em f or necedor es regi strados e, por 
i ni ci ati va do Gest or da Ata quando:  

9. 2. 1. A det ent or a não reti rar qual quer not a de empenho, no pr azo est abel eci do e a 
Ad mi ni stração não acei tar sua j ustifi cati va;  
9. 2. 2. A det ent or a der causa a resci são admi ni strati va de contrat o decorr ent e de 
regi stro de pr eços, a critéri o do MUNI CÍ PI O; observada a l egi sl ação em vi gor;  
9. 2. 3. Em qual quer das hi pót eses de i nexecução t ot al ou parci al de contrat o 
decorrent e de regi stro de pr eços, se assi m f or deci di do pel o MUNI CÍ PI O, com 
observânci a das di sposi ções l egai s; 
9. 2. 4. Os pr eços regi strados se apr esent ar em superi ores aos pr at i cados no 
mer cado, e a det ent or a não acat ar a revi são dos mes mos;  
9. 2. 5. Por razões de i nter esse públi cos devi dament e demonstrados e j ustifi cados 
pel a Admi ni stração.  

9. 3. A comuni cação do cancel ament o do pr eço regi strado, nos casos pr evi st os nest e it em, 
ser á f eit a por correspondênci a com avi so de recebi ment o, j unt ando-se o compr ovant e ao 
pr ocesso de admi ni stração da pr esent e At a de Regi stro de Pr eços.  
9. 4. No caso de ser i gnor ado, i ncert o ou i nacessí vel  o ender eço da det ent or a, a 
comuni cação ser á f eit a por publi cação no Ór gão Ofi ci al do Est ado, por 01 (uma) vez, 
consi der ando-se cancel ado o pr eço e regi strado a partir da últi ma publi cação.  
9. 5. Pel a det ent or a, quando, medi ant e solici t ação por escrit o, compr ovar est ar 
i mpossi bilit ada de cumprir as exi gênci as dest a At a de Regi stro de Pr eços, ou, a j uí zo do 
MUNI CÍ PI O, quando compr ovada a ocorrênci a de qual quer das hi pót eses pr evi st as no 
arti go 78, i nci sos XIII a XVI, da Lei  Feder al nº 8. 666/ 93.  

9. 5. 1. A soli cit ação da det ent or a par a cancel ament o dos pr eços regi strados dever á 
ser f or mul ada com ant ecedênci a de 30 (tri nt a) di as, f acult ada á Admi ni stração a 
apli cação das penali dades pr evi st as na cl áusul a séti ma, caso não acei t as as razões 
do pedi do.  
 

CLÁUSULA DÉCI MA – DO CANCELAMENTO ADMI NI STRATI VO DA ATA DE 
REGI STRO DE PREÇO 
10. 1. A For necedor a reconhece, expr essament e,  os di reit os da Admi ni stração Públ i ca em 
cancel ar a pr esent e At a de Regi stro de Pr eço, em caso de i nexecução t otal ou parci al, com 
as consequênci as contrat uai s e as pr evi st as em l ei ou regul ament o, nos t er mos do art. 77 
da Lei  n. 8. 666/ 93.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA PRI MEI RA – DA VI NCULAÇÃO AO EDI TAL 
11. 1. Far ão part e da pr esent e at a, al ém de suas expr essas cl áusul as, i ndependent ement e 
de transcri ção no cor po do pr esent e, as i nstruções conti das no Edi t al  de PREGÃO 
PRESENCI AL Nº. 089/ 2021, bem como os document os a el e ref er ent es, al ém da pr opost a 
apr esent ada pel a PROMI TENTE FORNECEDORA,  no cert ame li cit at óri o. 
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CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA – DA LEGI SLAÇÃO APLI CÁVEL 
12. 1. A pr esent e At a de Regi stro de Pr eço obedece aos t er mos do EDI TAL DE PREGÃO 
PRESENCI AL Nº 089/ 2021, bem como da Pr opost a de Pr eço apr esent ada pel a Pr omi t ent e 
For necedor a e ao que det er mi na a Lei Feder al  8. 666 de 21 de j unho de 1993, a Lei  nº 
10. 520/ 2002, o Decr et o Muni ci pal 176/ 2006, e o Decr et o Muni ci pal n. 044/ 2013, bem como 
suas alt erações post eri ores.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA TERCEI RA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDI ÇÕES DE 
HABI LI TAÇÃO E QUALI FI CAÇÃO 
13. 1. A For necedor a dever á mant er dur ant e a execução da At a de Regi stro de Pr eços, em 
compati bili dade com as obri gações por el a assumi das, t odas as condi ções de habilit ação e 
qualifi cação exi gi das na l i cit ação.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA QUARTA – DA EFI CÁCI A DA ATA DE REGI STRO DE PREÇO 
14. 1. O Muni cí pi o pr omover á a publi cação resumi da da pr esent e Ata de Regi stro de 
Pr eços na i mpr ensa ofi ci al, que é condi ção i ndi spensável  par a sua efi cáci a, at é o qui nt o 
di a útil do mês segui nte ao de sua assi nat ura, conf or me di spõe o art. 61 da Lei  Nº 
8. 666/ 93.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA QUI NTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS 
15. 1. A pr esent e At a de Regi stro de Pr eços poder á ser alt erada, com as devi das 
j ustifi cati vas desde que ocorra moti vo rel evante e devi dament e j ustificado pel o Poder 
Públ i co. 
 
 
CLÁUSULA DÉCI MA SEXTA – DO FI SCAL DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS  
16. 1. At uar ão como fi scai s de contrat o da pr esente contr at ação os servi dores l ot ados na:  

Secret ari a Mun. De Educação e Cult ura: 

Ti t ul ar: Robert a Novell o de Bem 

Substit ut o: Mari a Eduar da Goi s Mari ani  

De mai s secret ari as: 

Ti t ul ar: Nel son Kummer  

Substit ut o: Pedr o Koli ng 
 
 
CLÁUSULA DÉCI MA SÉTI MA – DA AUTORI ZAÇÃO PARA AQUI SI ÇÃO 
17. 1. A Aqui si ção dos it ens obj et o da pr esent e At a de Regi stro de Pr eços ser ão 
aut ori zadas, em cada caso, pel o or denador de despesa correspondent e, sendo obri gat óri o 
i nf or mar ao Depart ament o de Compr as do Muni cípi o, os quantit ati vos dos itens.  

17. 1. 1. A emi ssão das not as de empenho, sua retifi cação ou cancel ament o, t ot al ou 
parci al ser ão, i gual mente, aut ori zados pel a mes ma aut ori dade, ou a quem est á 
del egar a compet ênci a par a t ant o.  

 
CLÁUSULA DÉCI MA OI TAVA – DA CARONA 
18. 1. Nos t er mos do art. 21 do Decr et o n. 044 de 06 de mar ço de 2013, fi ca f acul t ado aos 
ór gãos ou enti dades desse Muni cí pi o e demai s muni cí pi os i nt eressados a adesão a essa 
at a de regi stro de pr eço.  
 
 
CLÁUSULA DÉCI MA NONA – DO FORO 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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19. 1. As part es el egem o f or o da Comar ca de Sorri so – MT, como úni co compet ent e par a 
di ri mi r quai squer ações ori undas dest a At a com excl usão de qual quer outro, por mai s 
pri vil egi ado que sej a. 
  E, por haver em assi m pact uado, assi nam, est e instrument o na pr esença das 
t est emunhas abai xo.  
 
 
 
  Sorri so – MT, .................................. 
 

 
 
 
 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
Pr ef eit o Muni ci pal  

 
 
 

EMPRESA 
PROMI TENTE FORNECEDORA 

 
 
 

TESTEMUNHAS

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCI A  

TERMO DE REFERÊNCI A 
 

DI SPONI VEL WWW. SORRI SO. MT. GOV. BR  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
http://www.sorriso.mt.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITAL NACI ONAL DO AGRONEGOCI O 
 

FONE: (66) 3545- 4700 – Aveni da Port o Alegre, n. 2525 – Centro – CEP78.890-000 – Sorri so – Mato Gr osso – Br asil- 
www.sorriso.mt.gov.br 

 

ANEXO I V 

( papel ti mbrado da empr esa)  
 

 
À 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
COMI SSÃO PERMANENTE DE LI CI TAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº __________ 
 
 

TERMO DE CREDENCI AMENTO 
 
 
  A empr esa ________________________________, i nscrit a no CNPJ sob nº 
___________________,  sedi ada na _____________________________, t el ef one 
________________, f ax __________________, e- mail ______________, nest e at o 
repr esent ada pel o (a) Sr(a) ___________________________________, port ador da 
cédul a de i denti dade RG __________________, i nscrit o no CPF sob o nº 
___________________,  resi dent e e domi ciliado na _________________________, 
det ent or de ampl os poder es par a nomeação de repr esent ant e par a que lhe f aça as vezes 
par a fi ns li cit at óri os, conf er e- os à ________________________________, port ador da 
cédul a de i denti dade RG _____________________, e i nscrit o no CPF sob o nº 
_____________ com o fi m específi co de repr esent ar a out or gant e per ante a Pr ef ei t ur a de 
Sorri so - MT, na li cit ação de Pregão Presencial nº ____/ 2021, podendo assi m reti rar 
cópi as, propor seu cr edenci ament o, at uar em nome da repr esent ada, e ai nda assi nar at as, 
contrat os de f orneci mento de mat eri ai s ou pr estação de servi ços, fir mar compr omi ssos, 
enfi m, t odos aquel es atos que se fi zer em necessári os par a o bom e fiel  cumpri ment o do 
pr esent e mandat o.  

CONTATOS PARA ENVI O DE DOCUMENTOS / ATAS / CONTRATOS:  

ENDEREÇO( S) EMAI L(S): ___________________________________________________ 

TELEFONES / RAMAL: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEL: ___________________________________________________________ 

 
CONTATOS REFERENTES A EXECUÇÃO DO OBJETO LI CI TADO:  

ENDEREÇO( S) EMAI L(S): ___________________________________________________ 

TELEFONES / RAMAL / WHATSAPP:  _________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO E PLANTÃO: ________________________________ 

________________________________________________________________________ 

EMAI L: ___________________________________________________________________ 

................., ......... de ...................   de 2021.  
 

_______________________________ 
Di r et or ou Repr esent ante Legal  

( Est e document o deverá ser entregue f ora do envel ope)
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ANEXO V 
DOCUMENTOS NECESSÁRI OS PARA FAZER CRC PESSOA JURÍ DI CA 

  Contrat o soci al da empr esa em vi gor; 

  Tel ef one para cont at o; 

  RG e CPF dos sóci os da empr esa;  

  Al vará de f unci ona ment o – ano at ual; 

  I nscri ção no CNPJ (cadastro naci onal de pessoa j urí di ca) – sit uação ati va; 

  Certi dão negati va de tri but os muni ci pai s e da dí vi da ati va muni ci pal; 

  Certi dão negati va de débit os da receita federal e dí vi da ati va federal 

(conj unt a); 

  Certi dão de regul ari dade do FGTS 

  Cont a bancári a – pessoa j urí di ca ( banco - agenci a/ ci dade- cont a corrent e); 

 Certi dão Negati va de Débit os Trabal hi st as;  

 
Observações: Os document os rel ati vos à ef eti vação do CRC poder ão ser encami nhados 
ao Depart ament o de Compr as do Muni cí pi o de Sorri so – MT, em cópi a si mpl es. Os 
document os de CRC ( Certifi cado de Regi strado Cadastral ) soment e t erá vali dade 
enquant o t odas as certi dões nel e const ant es estiver em váli das, sendo que, os document os 
par a at uali zações poderão t ambém ser encami nhados através do sit e ofi ci al do muni cí pi o 
por mei o do ender eço: htt p:// pref sorri so- mt .agili cl oud. com. br/ port al/sorri so/ #/. Par a 
parti ci pação da li cit ação o CRC é um document o FACULTATI VO, mas import ant e, j á que 
todos os dados da empr esa ser ão pr evi ament e l ançados no si st ema oper aci onal  da 
Pr ef eit ura Muni ci pal de SORRI SO - MT, dando cel eri dade no j ul gament o da li cit ação, na 
f ase de l ances e, post eri or ment e, na pr est ação de cont as e envi o das i nf or mações aos 
ór gãos fi scali zador es, bem como mant ém o cadastro da empr esa par a f ut ur as li cit ações 
pr omovi das por est a Pr efeit ura. A empr esa que não reali zar ou renovar o CRC, não fi car á 
i mpedi da de parti ci par dest e cert ame.  
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ANEXO VI  
MODELO DA DECLARAÇÃO UNI FI CADA 

( Papel ti mbrado da empr esa)  
 
A 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
COMI SSÃO PERMANENTE DE LI CI TAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº ____/ ______ 
 
 
  A Empr esa _________________, CNPJ N. _________________, sedi ada 
na _________________, n. ______, bai rro, _________________, 
CEP_________________ Muni cí pi o _________________, por seu represent ant e l egal  
SR. ____________________________________  
( A). _________________, CPF Nº ___________________ E RG Nº __________________, 
abai xo assi nado, em cumpri ment o ao soli cit ado no Edi t al de PREGÃO PRESENCI AL Nº 
_____/ ______, I TEM 9. 2., I V, “B” do edi t al, DECLARAMOS sob as penas da l ei, que:  
 

I – NÃO possui  em seu quadr o de pessoal  servi dor es públi cos do Poder 
Executi vo Muni ci pal  exercendo f unções t écni cas, comer ci ai s, de ger ênci a, 
admi ni stração ou t omada de deci são, nos t er mos do i nci so III, do art. 9º da Lei  n. 
8. 666/ 93 e i nci so X do arti go 144 da Lei  Compl ement ar n. 04/ 90.  
II – NÃO possui  em seu quadr o de pessoal , empr egados com menos de 18 
(dezoi t o) anos em trabal ho not ur no, peri goso ou i nsal ubr e, e menor es de 16 
(dezessei s) anos em qual quer trabal ho, sal vo na condi ção de apr endi z, a 
parti r de 14 ( quat orze) anos, nos t er mos do i nci so XXXIII do art. 7º da 
Consti t ui ção Feder al  e i nci so V, art. 27, da Lei  8. 666/ 93, com redação 
det er mi nada pel a l ei  9. 854/ 1999.  
III – RECEBEU t odos os document os, e que t enho conheci ment o de todas as 
i nf or mações e das condi ções est abel eci das no pr esent e edi t al, bem como 
concor do com t odos os itens nel e est abel ci dos.  
I V –  ESTÁ apt a a t omar part e do processo li citat óri o, tendo em vi st a i nexi stir contra 
a mes ma Decl aração de Ini donei dade emi ti da por ór gão de Admi ni stração Públi ca 
Feder al, Est adual, Muni ci pal ou do Di strito Feder al, e   nao est á i mpedi da de 
transaci onar com admi nistração públi ca muni ci pal  ou qual quer de suas enti dades 
di ret a.  
V – SOB as penas do art. 299 do Codi go Penal , de que t er á a di sponi bili dade, 
caso venha vencer o cert ame, de execut ar/ entregar  os 
ser vi ços/ mat eri ai s/ equi pa ment os nos pr azos e/ ou condi ções pr evi stas no 
edi t al  e Pr oj et o Bási co.  
VI – CONCORDA com todos os t er mos est abel eci dos no edi t al, t ermo de 
ref er ênci a e anexos;  
VII – TEM pl eno conheci ment o de t odas as regr as, obri gações e di r ei t os 
est abel eci dos no Edi t al  e anexos e que est á apt a a execut ar o obj et o da 
pr esent e li cit ação;  

Muni cí pi o/ Est ado, Di a /Mês/ Ano 
 

__________________________________________ 
NOME COMPLETO, ASSI NATURA RESPONSAVEL 

DA EMPRESA 
( CPF)  

( Cari mbo com CNPJ da empr esa) 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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ANEXO VII 
 

A 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
COMI SSÃO PERMANENTE DE LI CI TAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº  ___________ 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABI LI TAÇÃO 
 
 

  Decl ar amos, par a t odos os ef eit os l egai s, que a empr esa ......................, 
CNPJ .........., reúne t odos os requi sit os exi gi dos no Edi t al, sej am el as quant o às condi ções 
de qualifi cação j urí di ca,  fi scal, t écni ca e econômi co-fi nancei ra, bem como de que est á 
ci ent e e concor da com o di spost o em Edi t al de Pr egão Presenci al nº ___________, t udo 
de acor do com a Lei  n. 10. 520/ 02, subsi di ada pela Lei  n. 8. 666/ 93.  

 

CONTATOS PARA ENVI O DE DOCUMENTOS / ATAS / CONTRATOS:  

ENDEREÇO( S) EMAI L(S): ___________________________________________________ 

TELEFONES / RAMAL: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEL: ___________________________________________________________ 

 
  Muni cí pi o/ Est ado, Di a /Mês/ Ano 

 
 

_________________________________________ 
ASSI NATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

( CPF)  
( Cari mbo com CNPJ da empr esa) 

 
 
 
Obs.: No caso de mi croempr esa e empr esa de pequeno port e que, nos t er mos da LC 
123/ 06, possui r al guma restri ção na document ação ref er ent e à regul ari dade fi scal , est a 
dever á ser menci onada, como ressal va, na supr acit ada decl ar ação, al ém de j unt ar o 
document o com r estri ção no envel ope de habilit ação.  
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ANEXO VIII 
( PAPEL TI MBRADO DA EMPRESA)  

 
A 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
COMI SSÃO PERMANENTE DE LI CI TAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº  ___________ 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MI CROEMPRESA 
 E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
  A Empr esa _______________________________, i nscrit a no CNPJ sob o 
nº _________________,  por i nt er médi o de seu repr esent ant e l egal  ou credenci ado Sr(a). 
___________________________, port ador do Document o de I denti dade nº 
______________________ e i nscrit o no CPF sob o nº ______________, DECLARA,  sob 
as penas do arti go 299 do Códi go Penal , que est a empr esa, na pr esent e dat a, é 
consi der ada:  
 
(   ) MI CROEMPREENDEDOR I NDI VI DUAL,  conf or me Lei  Compl ement ar nº 123, de 
4/ 12/ 2006;  
 
(   ) MI CROEMPRESA,  conf or me I nci so I do arti go 3º da Lei  Compl ement ar nº 123, de 
4/ 12/ 2006;  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conf or me I nci so II do arti go 3º da Lei  
Co mpl ement ar nº 123, de 14/ 12/ 2006.  
 
  Decl ar a ai nda que a empr esa não se encontra al cançada por qual quer das 
hi pót eses descrit as no § 4º, do art. 3º, da Lei Compl ement ar nº 123, de 14/ 12/ 2006.  
 
  Muni cí pi o/ Est ado, Di a /Mês/ Ano 
 
 

EMPRESA 
REP LEGAL 

  

 
Obs:  1) Assi nal ar com um “ X” a condi ção da empr esa;  
2) Est a decl aração poderá ser entregue ao Pregoei ro, por ocasi ão do 
credenci ament o, pel as empr esas que pret enda m se benefi ci ar dest a li citação do 
regi me diferenci ado e favoreci do previ st o na Lei Compl ement ar nº 123/ 06.  
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ANEXO I X 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
A 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO ( MT)  
PREGÃO PRESENCI AL N. ____/ ______ 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO I NDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

  ___________________________________,  port ador da 
CI _________________________, CPF _______________________ resi dent e à rua/ av 
_________________________________, nº _____, bai rro _________, ci dade de 
____________________ UF _________,representant e devi dament e constituí do da empr esa 
________________________________( dor avant e denomi nado Li cit ant e), para fi ns do 
di spost o do Edit al aci ma cit ado, decl ara, sob as penas da l ei, em especi al o art. 299 do 
Códi go Penal  Brasil eiro, que:  
 

(a) a propost a anexa f oi el abor ada de manei ra i ndependent e pel o Li cit ante, e que o 
cont eúdo da propost a anexa não f oi, no t odo ou em part e, diret a ou i ndi ret ament e, 
i nf or mado, di scuti do ou recebi do de qual quer outro parti ci pant e pot enci al ou de f at o da 
li citação aci ma cit ada, por qual quer mei o ou por qual quer pessoa;  
 
(b) a i nt enção de apr esent ar a propost a anexa não f oi i nf or mada, discuti do ou 
recebi do de qual quer outro parti ci pant e pot enci al ou de f at o da li citação aci ma cit ada, 
por qual quer mei o ou por qual quer pessoa;  
 
(c) que não t ent ou, por qual quer mei o ou por qual quer pessoa, i nfl uir na deci são de 
qual quer outro parti ci pante pot enci al ou de f at o da li cit ação aci ma cit ada quant o a 
parti ci par ou não da ref erida li cit ação;  
 
(d) que o cont eúdo da pr opost a anexa não será, no t odo ou em part e, di ret a ou 
i ndiret ament e, comuni cado ou di scuti do com qualquer outro parti ci pant e pot enci al ou 
de f at o da li citação aci ma cit ada ant es da adj udi cação do obj et o da ref eri da li citação;  
 
(e) que o cont eúdo da propost a anexa não f oi, no t odo ou em part e, di ret a ou 
i ndiret ament e, i nf or mado, di scuti do com ou recebi do de qual quer i nt egr ant e da 
Pr ef eit ura de Sorri so ant es da abert ura ofi ci al das pr opost as; e os preços ofert ados na 
Pr opost a de Pr eços estão de acor do com os preços pr ati cados no mercado, bem 
como, não sendo superfat ur ados ou abusi vos.  
 
(f) que est á pl enament e ci ent e do t eor e da ext ensão dest a decl aração e que det ém 
pl enos poder es e i nf or mações para fir má-l a. 

 
  _____________________, em __ de ________________.  
 

_________________________________________________ 
( Repr esent ant e l egal do licit ant e)  
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ANEXO X – MI NUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. º ....../ 2021 
PREGÃO PRESENCI AL N.º 089/ 2021 
ATA DE REGI STRO DE PREÇOS N. º ...../ 2021 

 
Pel o pr esent e i nstrument o parti cul ar, nest a cidade de Sorri so, 
Est ado de Mat o Gr osso, A PREFEI TURA MUNI CI PAL DE 
SORRI SO,  ESTADO DE MATO GROSSO,  Pessoa Jurí di ca de 
Di r eit o Públi co I nt er no, i nscrit a no Cadastro Naci onal  de Pessoa 
Jurí di ca do Mi ni st éri o da Fazenda - CNPJ sob o № xx. xxx. xxx/ xxxx-
xx, com sede na Aveni da Mut um, 920N, Centro nest e Muni cí pi o, 
nest e at o repr esent ada pel o seu Pr ef eit o Sr. ARI GENÉZI O LAFI N, 
casado, empr esári o, portador da RG nº xxxxxxxxx SSP/ xx e CPF 
sob o nº xxx. xxx. xxx. xx, dor avant e denomi nado “CONTRATANTE”, 
e do outro l ado a empr esa .............., i nscrit a no CNPJ sob o 
n. º..........., e I nscri ção Est adual  n.º........ estabel eci da a ........., 
n. º......, bai rro ..............., ci dade de ..........., neste at o repr esent ada 
pel o Sr. .............., port ador do CI RG n.º .......... SSP/ PR e CI C n.º 
............ dor avant e denomi nada “CONTRATADA”, nos t er mos da 
Lei  Feder al nº 10.520/ 2002, bem como, apli car-se- ão 
subsi di ari ament e as normas const ant es das Lei s 8. 666/ 93, 9. 784/ 99 
e suas modi fi cações e das demai s nor mas legai s apli cávei s e, 
consi der ando o resul t ado do PREGÃO PRESENCI AL nº 089/ 2021 
fir mam o pr esent e Instr ument o Contrat ual, obedeci das as 
condi ções segui nt es:  
 

CLÁUSULA PRI MEI RA - DO OBJETO 
1. 1. O pr esent e contrato t em por obj et o a REGI STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALI ZADA NA LI MPEZA DE FOSSAS 
SÉPTI CAS PARA USO DO MUNI CÍ PI O DE SORRI SO E SEUS DI STRI TOS, conf or me a 
segui r: 

I TEM CÓD.  DESCRI ÇÃO UNI DADE  QTDE VALOR UNI T.  VALOR TOTAL 

            R$         - 

       

TOTAL 
  R$                               - 

1. 2. Os servi ços regi strados ser ão adqui ri dos de acor do com as necessi dades do 
Muni cí pi o. 
1. 3. Os servi ços dever ão ser prest ados conf or me soli cit ação das Secr et ari as 
i nt eressadas, no l ocal  por el a det er mi nado, devendo ser conf eri do na pr esença do fi scal  do 
contrat o. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGI ME DE EXECUÇÃO E A FORMA DE 
FORNECI MENTO DO OBJETO 
2. 1. Os it ens regi strados ser ão f orneci dos de acordo com a necessi dade do Muni cí pi o, nos 
t er mos do art. 6º, II da Lei  n. 8. 666/ 93.  
 
CLÁUSULA TERCEI RA – DO PREÇO E DAS CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO 
3. 1. O val or gl obal  do present e contrat o é de R$________.  
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3. 2. Os pagament os serão ef et uados conf or me escal a de Pr ogr amação Fi nancei ra de 
Pagament os defi ni dos através do Decr et o Muni cipal  nº 440/ 2021 par a o exercí ci o de 2021 
(di sponí vel  em htt ps:// site. sorri so. mt. gov. br), sendo que, não exceder á o pr azo máxi mo de 
at é 30(tri nt a) di as par a reali zação dos pagament os após o recebi ment o das Not as Fi scai s 
j á devi dament e at est adas pel o servi dor responsável  pel a fi scali zação.  
3. 3. Apr esent ada a Not a Fi scal  caber á ao fi scal do contrat o at est ar a regul ar reali zação dos 
mat eri ai s encami nhando o document o par a as pr ovi dênci as rel ati vas ao pagament o, 
apr ovado pel a fi scali zação.  
3. 4. A empr esa contratada dever á compr ovar a sua regul ari dade fiscal , anexando 
j unt ament e com a Nota fi scal , as certi dões de Regul ari dade Fi scal com a Fazenda, 
Feder al, Est adual , I NSS e FGTS, at uali zadas at é a dat a da emi ssão da Nota Fi scal  do mês 
de sua compet ênci a.  
3. 5. Nenhum pagament o ser á ef et uado à For necedor a enquant o pendent e de li qui dação 
qual quer obri gação que l he t enha si do i mpost a, em decorrênci a de penal i dade ou 
i nadi mpl ement o, sem que i sso ger e di reit o a qual quer compensação.  
3. 6. As Not as Fi scai s par a pagament o dever ão cont er obri gat ori ament e a assi nat ur a dos 
fi scai s responsávei s de cada Secr et ari a, ant es de ser em encami nhados par a o 
depart ament o de fi nanças.  
3. 7. A Contrat ada deverá encami nhar as Not as Fi scai s ao Set or Admi ni strati vo de cada 
Secr et ari a, par a que os fi scai s ef et uem a conf erênci a j unt ament e com a Aut ori zação de 
For neci ment o.  
3. 8. A not a fi scal soment e ser á li ber ada quando o cumpri ment o do Empenho esti ver em 
tot al conf or mi dade com as especi fi cações exi gi das pel o MUNI CÍ PI O.  
3. 9. Na event uali dade de apli cação de mul t as, est as dever ão ser li qui dadas 
si mul t aneament e com parcel a vi ncul ada ao event o cuj o descumpri ment o der ori gem à 
apli cação da penali dade.  
3. 10. As not as fi scai s dever ão ser emi ti das em moeda corrent e do paí s.  
3. 11. O CNPJ da empr esa contrat ada const ant e da not a fi scal e f at ur a dever á ser o mes mo 
da document ação apr esent ada no pr ocedi ment o li cit at óri o, devendo const ar ai nda o 
númer o do pr egão que lhe deu ori gem.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
4. 1. Os pr eços contrat ados ser ão fi xos e irreaj ust ávei s dur ant e a vi gênci a do i nstrument o 
contrat ual. 

4. 1. 1. Consi der a-se Preço contrat ado aquel e atri buí do aos mat eri ai s, i ncl ui ndo 
todas as despesas e cust os at é a entrega no l ocal  i ndi cado, t ai s como:  tri but os 
(i mpost os, t axas, emol ument os, contri bui ções fi scai s e par afi scai s), transport e, 
embal agens, segur os,  mão- de- obr a e qual quer despesa, acessóri a e/ ou 
compl ement ar e outras não especi fi cadas nest e Edi t al, mas que i nci dam no 
cumpri ment o das obri gações assumi das pel a empr esa det ent or a da at a na 
execução da mes ma.  

4. 2. Os pr eços poder ão ser revi st os nas hi pót eses de oscil ação de pr eços, par a mai s ou 
par a menos, devi dament e compr ovadas, em decorrênci a de sit uações previ st as na alí nea 
“d” do i nci so II e do § 5º do art. 65 da Lei  nº 8. 666/ 93 e alt erações (si t uações 
superveni ent es e i mpr evi st as, f orça mai or, caso fort ui t o ou f at o do prí nci pe, que confi gur em 
ár ea econômi ca extraor di nári a e extracontrat ual ). 

4. 2. 1. O í ndi ce a ser utilizado como base par a event uai s reaj ust es ser á o I NPC.  
4. 3. A Contrat ant e deverá deci di r sobr e a revi são dos pr eços ou cancel ament o do pr eço 
regi strado no pr azo máxi mo de dez di as út ei s, sal vo moti vo de f orça mai or devi dament e 
j ustifi cado no pr ocesso.  
4. 4. No caso de reconheci ment o do desequilí bri o econômi co-fi nancei ro do pr eço 
i ni ci al ment e est abel eci do, a Contrat ant e, se j ul gar conveni ent e, poder á opt ar pel o 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
https://site.sorriso.mt.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITAL NACI ONAL DO AGRONEGOCI O 
 

FONE: (66) 3545- 4700 – Aveni da Port o Alegre, n. 2525 – Centro – CEP78.890-000 – Sorri so – Mato Gr osso – Br asil- 
www.sorriso.mt.gov.br 

 

cancel ament o do pr eço, li ber ando os f ornecedor es do compr omi sso assumi do, sem 
apli cação de penali dades ou det er mi nar a negociação.  
4. 5. Na ocorrênci a do preço regi strado t or nar-se superi or ao pr eço pr ati cado no mer cado, 
O Ór gão Ger enci ador notifi car á o f ornecedor com o pri mei ro menor pr eço regi strado par a o 
item ou it em vi sando à negoci ação par a a redução de pr eços e sua adequação ao do 
mer cado, mant endo o mes mo obj et o cot ado, quali dade e especi fi cações.  
4. 6. Dando-se por i nfrutíf era a negoci ação de redução dos pr eços, o Órgão Ger enci ador 
desoner ar á o f ornecedor em rel ação ao it em e cancel ar á o seu regi stro, sem pr ej uí zos das 
penali dades cabí vei s. 
4. 7. Si mul t aneament e proceder á a convocação dos demai s f ornecedores, respei t ada a 
or dem de cl assifi cação vi sando est abel ecer i gual  oport uni dade de negoci ação.  
4. 8. Quando o pr eço regi strado t ornar-se i nferi or aos pr ati cados no mer cado, e o 
f ornecedor não puder cumpri r o compr omi sso ini ci al ment e assumi do poder á, medi ant e 
requeri ment o devi damente i nstruí do, pedi r revi são dos pr eços ou o cancel ament o de seu 
regi stro. 

4. 8. 1. A compr ovação,  par a ef eit os de revi são de pr eços ou do pedi do de 
cancel ament o do regi stro, dever á ser f eita por mei o de document ação 
compr obat óri a da el evação dos pr eços i ni ci al mente pact uados, medi ant e junt ada de 
pl anil ha de cust os, li st a de pr eços de f abri cantes, not as fi scai s de aqui si ção, de 
transport e, encar gos, etc, al usi vas à dat a da apr esent ação da pr opost a e do 
mo ment o do pl eit o, sob pena de i ndef eri ment o do pedi do.  

4. 9. A revi são ser á pr ecedi da de pesqui sa pr évia no mer cado f ornecedor, banco de dados, 
í ndi ces ou t abel as ofi ci ais e/ ou outros mei os di sponí vei s par a l evant amento das condi ções 
de mer cado, envol vendo todos os el ement os para fi ns de gr aduar a j ust a remuner ação do 
servi ço ou f orneci ment o e no embasament o da deci são de def eri r ou rej ei t ar o pedi do;  
4. 10. Pr eli mi nar ment e o Ór gão Ger enci ador convocar á t odos os f ornecedor es no senti do 
de est abel ecer negoci ação vi sando à manut enção dos pr eços ori gi nari ament e regi strados, 
dando-se pr ef er ênci a ao f or necedor de pri mei ro menor pr eço e, sucessi vament e, aos 
demai s cl assifi cados respei t ados a or dem de cl assi fi cação.  
4. 11. Não havendo êxito nas negoci ações par a defi ni ção de novo pr eço ou as li cit ant es 
não acei t arem o pr eço máxi mo a ser pago pel a Admi ni stração, o Órgão Ger enci ador 
revogar á a At a de Regi stro de Pr eços, li ber ando os f ornecedor es dos compr omi ssos 
assumi dos, sem apli cação de penali dade.  
4. 12. Na ocorrênci a de cancel ament o de regi stro de pr eço par a o it em, poder á o Gest or da 
At a pr oceder à nova lici t ação par a a aqui si ção do pr odut o, sem que cai ba di rei t o de 
recurso.  
 
CLÁUSULA QUI NTA  – DAS CARACTERI STI CAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVI ÇOS 
5. 1. A At a de Regi stro de Pr eço nº ____/ 2021,  a qual  ori gi nou o pr esent e i nstrument o 
contrat ual t erá vali dade de 12 (doze) meses.  
5. 2.  Conf or me Ter mo de Ref er ênci a el abor ado pel a Secr et ari a soli cit ante os it ens dever ão 
ser entregues conf or me segue:  
5. 2. 1. Os servi ços deverão ser reali zados através de Aut ori zação de Forneci ment o, onde 

a empr esa contrat ada ef et uar á a li mpeza, nas quanti dades soli cit adas, na Secr et ari a 

soli cit ant e no prazo máxi mo de 24 (vi nt e e quatro) horas após soli cit ação e Aut ori zação 

de For neci ment o expedi do pel o soli cit ant e.  

5. 2. 2. É responsabili dade da empr esa f ornecedor a a reali zação dos servi ços nas 

quanti dades, no hor ári o e dat a esti pul ada, bem como nas condi ções est abel eci das nesse 

ter mo.  

5. 2. 3. Ser ão at est ados soment e os servi ços nas quanti dades estabel eci das nas 
Aut ori zações de For neciment o. A empr esa cont rat ada dever á segui r as ori ent ações do 
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fi scal de contrat o. 
5. 2. 4. Os servi ços deverão ser reali zados por cami nhão li mpa f ossa, contendo t odos os 

equi pament os necessários par a reali zar os serviços, como manguei ra, bomba de sucção 

e medi dor de litragem.  

5. 2. 5. A empr esa dever á col ocar a di sposi ção do contrat ant e t odos os mei os necessári os 

à compr ovação da quali dade do servi ço pr est ado, per mi ti ndo verificação de sua 

conf or mi dade com as especi fi cações.  

5. 2. 6. É de responsabilidade da empr esa contrat ada a corret a desti nação dos dej et os 

resul t ant es das li mpezas que ser ão ef et uadas.  

5. 2. 7. Em caso de não cumpri ment o das especi fi cações exi gi das, ou de erro e def ei t o 

nos servi ços pr est ados a empr esa contrat ada dever á ef et uar a correção no prazo 

máxi mo de 48 ( quarenta e oit o) hor as, arcando com t odas as despesas decorr ent es 

da l ocomoção e troca do servi ço. 

5. 2. 8. Os servi ços serão soli cit ados pel a CONTRATANTE de f or ma parcel ada, e, 

soment e ser ão at est ados os que f or em soli cit ados.  

5. 2. 9. Apr esent adas i rregul ari dades pel o fi scal a contrat ada ser á notifi cada e t er á pr azo 

de 10 di as par a pr oceder à regul ari zação. Fi ndo esse pr azo, em não se mani f est o ou 

não regul ari zando, o Gest or de Contrat o certifi cará o f at o e submet er á ao Or denador de 

Despesa ( Pr ef eit o Muni ci pal ) par a que se mani f est e quant o à resci são contrat ual. 

5. 2. 10. Apr esent ada a Not a Fi scal , caber á ao fi scal  do contrat o at est ar a regul ar entrega 

dos servi ços, encami nhando o document o par a as pr ovi dênci as rel ati vas aos 

pagament os apr ovados pel a fi scali zação.  

5. 2. 11. Os it ens, bem como, as quanti dades ser ão event ual ment e e previ ament e 
soli cit ados de acor do com a necessi dade da secret ari a soli cit ant e.  

 
CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 
6. 1. O pr azo de vi gênci a do pr esent e contrat o será de sei s meses i ni ci ados a partir da dat a 
de _____/ _____/ _____ até o di a ____/ _____/ _____, admi ti da a pr orrogação nos t er mos da 
Lei , podendo ser prorrogado no i nt eresse das part es e de acor do com a Lei  8. 666/ 93, 
arti go 57, i nci so II. 
 

CLÁUSULA SÉTI MA – DOS DI REI TOS E RESPONSABI LI DADES DAS PARTES 
7. 1. São di reit os e responsabili dades do Muni cí pi o: 

7. 1. 1. Di sponi bili zar t odos os mei os necessári os par a o recebi ment o dos pr odut os, 
obj et o da contrat ação;  
7. 1. 2. Comuni car i medi at ament e a Contratada, qual quer irregul ari dade no 
forneci ment o do obj et o li cit ado e/ ou ví ci o no produt o adqui ri do para que sej a 
pr ovi denci ada a regul ari zação no pr azo de 48 (quar ent a e oit o) hor as do 
recebi ment o da comuni cação;  
7. 1. 3. At est ar nas not as fi scai s e/ ou f at ur as, medi ant e a ef eti va entrega do obj et o 
dest a At a, conf or me aj uste repr esent ado pel a nota de empenho;  
7. 1. 4. Apli car à det ent ora da at a as penali dades,  quando f or o caso;  
7. 1. 5. Pr est ar à det ent ora da at a t oda e qual quer i nf or mação, por est as soli cit adas, 
necessári as à perf eit a execução da not a de empenho;  
7. 1. 6. Ef et uar o pagament o à det ent or a da at a no pr azo avençado, após a entrega 
da not a fi scal, devi dament e at est ada, no set or compet ent e;  
7. 1. 7. Notifi car, por escrito, à det ent or a da at a da apli cação de qual quer sanção.  
7. 1. 8. Conf eri r e fi scali zar a entrega dos it ens obj et o da pr esent e li cit ação.  
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7. 1. 9. Receber ou rej eitar os pr odut os/ servi ços após verifi car a quali dade e 
quanti dade do mes mo.  
7. 1. 10. Rej eit ar os pr odut os/ servi ços no t odo ou em part e entregues/ pr est ados em 
desacor do com as obri gações assumi das.  
7. 1. 11. Observar par a que sej am manti das, t odas as condi ções de habilit ação e 
qualifi cação da li cit ant e contrat ada exi gi das no edi t al, i ncl ui ndo o cumpriment o das 
obri gações e encar gos soci ai s e trabal hi st as pel a contrat ada.  
7. 1. 12. Entregar a cont rat ada a pl anil ha com as dat as, hor ári os e quanti dades 
necessári as par a at ender as requi si ções dos pr odut os.  
7. 1. 13. Emi tir empenho e or dem de f or neci ment o no val or e quanti dade a ser 
adqui ri da/ contrat ada;  
7. 1. 14. Receber, anali sar e deci di r sobr e os produt os entregues em pr azo não 
superi or a 05 (ci nco) dias út ei s, at est ando a Not a Fi scal  e encami nhando par a o 
pagament o;  
7. 1. 15. Reali zar pagament o de acor do com o empenho, os it ens e as quanti dades 
soli cit adas;  
7. 1. 16. Fi scali zar a execução do obj et o do contrato; 
7. 1. 17. Comuni car por escrit o e t empesti vament e ao contrat ado qual quer alt er ação 
ou i rregul ari dade na execução do contrat o.  
 

7. 2. São di reit os e responsabili dades da CONTRATADA:  
7. 2. 1. É responsabili dade da empr esa fornecedor a a entrega dos 
pr odut os/ pr est ação de servi ços nas quantidades, no hor ári o e nas dat as 
esti pul adas, bem como nas condi ções est abel ecidas no edi t al. 
7. 2. 2. For necer os pr odutos/ servi ços nas especi ficações e com a quali dade exi gi da;  
7. 2. 3. Pagar t odos os tri but os, despesas com transport e e outras e cust os que 
i nci dam ou venham a i nci dir, di ret a ou i ndi ret ament e, sobr e os it ens f orneci dos;  
7. 2. 4. Mant er, dur ant e a vali dade da At a, as mesmas condi ções de habilitação;  
7. 2. 5. For necer o obj et o nos t er mos esti pul ados na pr opost a pr eços e Ter mo de 
Ref er ênci a do edi t al de lici t ação.  
7. 2. 6. A f ornecedor a reconhece os di reit os da Admi ni stração, em caso de r esci são 
admi ni strati va nas sit uações pr evi st a no art. 77 da l ei n. 8. 666/ 93.  
7. 2. 7. Em caso do não cumpri ment o das especi fi cações exi gi das no edi t al , á 
empr esa se responsabilizar á pel a reali zação de nova entrega de pr odut o, sem ônus 
al gum à contrat ant e.  
7. 2. 8. Responsabili zar-se pel os danos causados di ret ament e a Contratant e ou a 
t ercei ros, decorrent es de cul pa e dol o, quando da execução do f orneciment o, não 
excl ui ndo ou reduzi ndo est a responsabili dade a fi scali zação ou o acompanhament o 
pel o Contrat ant e.  
7. 2. 9. Levar i medi at ament e ao conheci ment o da Contrat ant e quai squer 
irregul ari dades ocorri das no f orneci ment o do obj eto. 
7. 2. 10. Pr est ar i nf or mações/ escl ar eci ment os soli cit ados pel o Contr atant e, bem 
como at ender suas recl amações i ner entes ao f orneci ment o do obj et o, 
pri nci pal ment e quant o à quali dade, provi denci ando a i medi at a correção das 
defi ci ênci as, f al has ou irregul ari dades const at adas pel o Contrat ant e.  
7. 2. 11. Suj eit ar-se á ampl a e irrestrit a fi scali zação por part e da Contratant e par a 
acompanhament o da execução da At a de Regi stro de Pr eços. A exist ênci a da 
fi scali zação de modo algum di mi nui ou at enua a responsabili dade do for necedor 
pel a entrega do pr odut o.  
7. 2. 12. Apr esent ar as Aut ori zações de Despesas no at o da entrega dos pr odut os 
obj et o da contrat ação, par a conf er enci a e at est e de recebi ment o.  
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7. 2. 13. For necer o obj eto da contrat ação de acordo com os padr ões de qual i dade 
exi gi dos pel a CONTRATANTE e de acor do com as nor mas t écni cas, ambi ent ai s e 
l egai s; 
7. 2. 14. O ônus decorrente do cumpri ment o da obri gação de f orneci mento, fi car á a 
car go excl usi vament e da CONTRATADA;  
7. 2. 15. Comuni car à fi scali zação da CONTRATANTE, por escrit o, quando verifi car 
quai squer condi ções i nadequadas à entrega dos produt os ou a i mi nência de f at os 
que possam pr ej udi car a perf eit a execução do contrat o;  
7. 2. 16. Caso não o f aça dentro do pr azo esti pul ado, a CONTRATANTE poder á 
descont ar o val or do ressarci ment o da f at ur a a vencer ou cobr ar em j uí zo;  
7. 2. 17. A contrat ada não poderá transf erir a outrem, no t odo ou em part e, o 
pr esent e contrat o/ at a de regi stro de preços;  
7. 2. 18. Pl anej ar a entrega dos pr odut os/ serviços j unt ament e com o Fi scal  de 
Contrat o da Secr et ari a soli cit ant e;  
7. 2. 19. Pr est ar t odos os escl ar eci ment os que f orem soli cit ados pel a fi scali zação da 
CONTRATANTE, cuj as recl amações se obri gam a at ender pr ont ament e;  
7. 2. 20. Acei t ar, nas mesmas condi ções contrat uai s, os acr ésci mos ou supr essões 
que se fi zer em necessári os no quantit ati vo do obj et o dest a li cit ação, at é o li mi t e de 
25 % (vi nt e e ci nco por cent o) do val or contrat ado; 
7. 2. 21. Não havendo possi bili dade de entrega dos it ens, emi tir Rel at óri o de Não 
Conf or mi dade descr evendo o(s) moti vo(s) da i mpossi bili dade;  
7. 2. 22. A CONTRATADA deve entregar os pr odut os soli cit ados em conf or mi dade 
aos requi sit os pr evi st os em edi t al. 
7. 2. 23. Pagar t odos os tri but os, despesas e custos que i nci dam ou venham i nci di r, 
di ret a ou i ndi ret ament e, sobr e os pr odut os f orneci dos.  
7. 2. 24. Obedecer ri gor osament e à Or dem de Forneci ment o quant o a ent rega, com 
as dat as, hor ári os, l ocai s e quanti dades.  
7. 2. 25. A CONTRATADA obri ga-se a transport ar/ desl ocar por sua cont a e ri sco os 
itens soli cit ados.  
7. 2. 26. A CONTRATADA obri ga-se a substit ui r pr ont ament e os it ens que esti ver em 
em desacor do com o que f oi soli cit ado pel o fi scal  do contrat o.  
7. 2. 27. Reali zar os f orneci ment os dos pr odutos/ servi ços dentro dos padr ões e 
quanti dades requi sit ados, gar anti ndo a quali dade do obj et o f orneci do,  segundo 
exi gênci as l egai s. 
7. 2. 28. Levar i medi atament e ao conheci ment o da contrat ant e quai squer 
irregul ari dades ocorri das no f orneci ment o do obj et o; col ocar à di sposi ção da 
Contrat ant e t odos os mei os necessári os à comprovação da quali dade dos produt os, 
per mi ti ndo a verifi cação de sua conf or mi dade com as especi fi cações.  
7. 2. 29. A contrat ada deverá cumprir i ntegral ment e os parâmet r os e 
especifi cações defi nidos no Ter mo de Ref erênci a (anexo III do edital) 
el aborado pel as secretari as soli citant es.  

 

CLÁUSULA OI TAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A 
8. 1. As despesas rel ativas a est e pr ocesso lici t at óri o correr ão por cont a de recursos 
pr evi st os em Or çament o Muni ci pal, conf or me Parecer Cont ábil nº ___/ 2021, emi ti do pel o 
Depart ament o de Cont abili dade:  

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ ATI VI DADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALI DADES 
9. 1. Os casos de i nexecução t ot al ou parci al, erro de execução, execução i mperf eit a, 
atraso i nj ustifi cado e i nadi mpl ement o de cada ajust e repr esent ado pel a not a de empenho, 
suj eit ará a contrat ada às penali dades pr evi st as no arti go 87 da Lei  Feder al nº 8. 666/ 93, 
das quai s dest acam- se:  

a) advert ênci a; 
b) Mul t a de 0, 3% (zer o vírgul a três por cent o) por di a de atraso na ent r ega do 
obj et o, at é o 30º (tri gésimo) di a, cal cul ados sobre o val or do contrat o;  
c) Mul t a de 20% (vi nt e por cent o) sobr e o sal do do Contrat o, no caso de atraso 
superi or a 30 (tri nt a) dias na execução do obj et o, com a consequente r esci são 
contrat ual; 
d) Mul t a de 20% (vi nt e por cent o) sobr e o val or do Contrat o, no caso da EMPRESA, 
i nj ustifi cadament e, desi stir do Contrat o ou der causa à sua resci são, bem como nos 
demai s casos de i nadi mpl ement o contrat ual ; 
e) Suspensão t empor ária de parti ci pação em li cit ações e i mpedi ment o de contrat ar 
com o Muni cí pi o, no pr azo de at é 2 (doi s) anos;  
f) Decl ar ação de i ni donei dade par a contrat ar com a Admi ni stração Pública, at é que 
sej a pr omovi da a reabilitação, f acul t ado ao contrat ado o pedi do de reconsi der ação 
da deci são da aut ori dade compet ent e, no pr azo de 10 (dez) di as da abert ur a de 
vi st as ao pr ocesso.  

9. 2. Os val or es das mul t as apli cadas pr evist as nos subi t ens acima poder ão ser 
descont ados dos pagament os devi dos pel a Admi ni stração.  
9. 3. Da apli cação das penas defi ni das nas alí neas "a" à "f", do it em 7. 1, caber á recur so no 
pr azo de 05 (ci nco) di as út ei s, cont ados da i ntimação, o qual  dever á ser apr esent ado no 
mes mo l ocal . 
9. 4. O recurso ou o pedi do de reconsi der ação relati va às penali dades acima di spost as ser á 
di ri gi do ao Secr et ári o da uni dade requi sit ant e, o qual  deci di rá o recurso no pr azo de 05 
(ci nco) di as út ei s e o pedi do de reconsi der ação, no pr azo de 10 (dez) di as út ei s. 
 

CLÁUSULA DÉCI MA – DA VI NCULAÇÃO AO EDI TAL 
10. 1. Far ão part e do pr esent e contrat o, al ém de suas expressas cl áusul as, 
i ndependent ement e de transcri ção no cor po do pr esent e, as i nstruções conti das no Edi t al  
de PREGÃO PRESENCI AL Nº 089/ 2021, bem como os document os a el e ref er ent es, al ém 
da pr opost a apr esent ada pel a CONTRATADA,  no cert ame li cit at óri o. 
 
CLÁUSULA DÉCI MA PRI MEI RA – DA LEGI SLAÇÃO APLI CÁVEL 
11. 1. O pr esent e Contrato obedece aos t er mos do EDI TAL DE PREGÃO PRESENCI AL Nº 
089/ 2021, bem como da Pr opost a de Pr eço apresent ada pel a Pr omi t ente For necedor a e 
ao que det er mi na a Lei  Feder al 8. 666 de 21 de j unho de 1993, a Lei nº 10. 520/ 2002, o 
Decr et o Muni ci pal 176/2006, e o Decr et o Muni ci pal n. 044/ 2014, bem como suas 
al t erações post eri ores.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDI ÇÕES DE 
HABI LI TAÇÃO E QUALI FI CAÇÃO 
12. 1 A CONTRATADA dever á mant er dur ant e a execução do contrat o, em compati bili dade 
com as obri gações por el e assumi das, t odas as condi ções de habilit ação e qual ifi cação 
exi gi das na li cit ação.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA TERCEI RA – DA EFI CÁCI A DO CONTRATO 
13. 1. O contrat ant e pr omover á a publi cação resumi da do pr esent e i nstrument o de contrat o 
na i mpr ensa ofi ci al, que é condi ção i ndi spensável par a sua efi cáci a, at é o qui nt o di a útil do 
mês segui nt e ao de sua assi nat ur a, conf or me di spõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/ 93:  
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CLÁUSULA DÉCI MA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14. 1. O Contrat o poderá ser alt erado, com as devi das j ustifi cati vas desde que ocorr a 
moti vo rel evant e e devi dament e j ustifi cado pel o Poder Públi co.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA QUI NTA – DO FI SCAL DO CONTRATO 
15. 1. O pr ocesso de conf er enci a da execução do servi ço ser á reali zado pel a equi pe do 
Set or de Control e e Aval i ação da Secr et ari a Munici pal de Saúde, segundo ori ent ações do 
set or;  
15. 2. Conf or me pr ot ocol o do Set or de Controle e Avali ação o CONTRATADO dever á 
encami nhar o rel at óri o mensal ment e, cont endo a descri ção do servi ço pr est ado, 
j unt ament e com as gui as de aut ori zações, e, em casos de i nconsi st ênci as nos rel at óri os de 
pr odução, uma vez não corri gi da, poder ão ser glosadas;  
15. 3. At uar ão como fi scai s de contrat o da pr esent e contrat ação os servi dor es l ot ados na 
Secr et ari a Muni ci pal de Saúde e Saneament o:  

Secret ari a Mun. De Educação e Cult ura: 

Ti t ul ar: Robert a Novell o de Bem 

Substit ut o: Mari a Eduar da Goi s Mari ani  

De mai s secret ari as: 

Ti t ul ar: Nel son Kummer  

Substit ut o: Pedr o Koli ng 

15. 4. Os rel at óri os dos servi ços pr est ados pel os est abel eci ment os dever ão cont er 
obri gat ori ament e a assi nat ur a do Fi scal de Contrat o ant es de ser em encami nhados par a o 
Depart ament o de Fi nanças;  
 
CLÁUSULA DÉCI MA SEXTA – DA AUTORI ZAÇÃO PARA AQUI SI ÇÃO 
16. 1. A contrat ações dos it ens obj et o do pr esent e Contrat o ser ão aut ori zadas, em cada 
caso, pel o or denador de despesa correspondent e, sendo obri gatóri o i nf or mar ao 
Depart ament o de Compr as do Muni cí pi o, os quantit ati vos dos it ens.  
16. 1. 1. A emi ssão das not as de empenho, sua retifi cação ou cancel ament o, t ot al ou parci al 
ser ão, i gual ment e, autori zados pel a mes ma aut ori dade, ou a quem est á del egar a 
compet ênci a par a t ant o.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA SÉTI MA - DA RESCI SÃO CONTRATUAL ADMI NI STRATI VA:  
17. 1. A Contrat ada reconhece há pr errogati vas inseri das no arti go 77 e segui nt es, da Lei  
8. 666/ 93, que esti pul a a resci são Admi ni strati va.  
17. 2. Nos casos de resci são, pr evi st os nos i nci sos I a XI e XVIII do arti go 78 da Lei  
8. 666/ 93, se suj eit a a contrat ada ao pagament o de mul t a de 20% (vi nt e por cent o) sobr e o 
val or do Contrat o.  
 
CLÁUSULA DÉCI MA OI TAVA – DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S 
18. 1. I nt egr am est e Contrat o o PREGÃO PRESENCI AL nº 089/ 2021 a pr opost a da 
empr esa ....................................................................vencedor a no cert ame supr anumer ado.  
18. 2. Os casos omi ssos ser ão resol vi dos de acor do com a Lei  Federal nº 8. 666/ 93 e 
10. 520/ 02, Decr et o Muni ci pal n° 176/ 2006 e o Decr et o Muni ci pal n. 044/2013, bem como 
suas alt erações post erior es no que não coli dir com a pri mei ra e as demai s nor mas 
apli cávei s. Subsi di ari ament e, apli car-se- ão os princí pi os ger ai s de di reit o. 
 
CLÁUSULA DÉCI MA NONA – DO FORO 
19. 1. As part es el egem o f or o da Comar ca de Sorri so – MT, como úni co compet ent e par a 
di ri mi r quai squer ações ori undas dest e contrat o com excl usão de qual quer outro, por mai s 
pri vil egi ado que sej a. 
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  E, por haver em assi m pact uado, assi nam, est e instrument o na pr esença das 
t est emunhas abai xo.  

 
 
 
 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE SORRI SO 
Pr ef eit o Muni ci pal  

 
 
 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
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